
ITAPIRANGA-SC
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRANGA 

DO ESTADO DE SANTA CATARINA

Enfermeiro
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2021 

SL-071AB-21
CÓD: 7908433203582



ÍNDICE

Língua Portuguesa 
1. A Comunicação: linguagem, texto e discurso; o texto, contexto e a construção dos sentidos; Coesão e coerência textuais; Intertextual-

idade e polifonia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. A Língua: norma culta e variedades linguísticas; dialetos e registros, gíria  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 14
3. Língua padrão: ortografia, acentuação e pontuação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 17
4. Semântica: denotação e conotação; figuras de linguagem; sinonímia, antonímia, homonímia, parônima; polissemia e ambigui-

dade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 19
5. Morfologia: estrutura e processos de formação de palavras; classes de palavras: flexões, emprego e valores semânticos, com ênfase 

em verbos, pronomes, conjunções e preposições  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
6. Sintaxe: Termos e Orações coordenadas e subordinadas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28
7. Concordância nominal e verbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
8. Regência nominal e verbal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
9. Crase . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 31
10. Sintaxe de colocação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
11. Sentido denotativo e conotativo (figurado).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32
12. Vícios de linguagem.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 32

Conhecimentos Gerais
1. Lei Orgânica do Município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2. Fundamentos e aspectos socioeconômicos, culturais, artísticos, históricos, políticos e geográficos do mundo, do Brasil, de Santa Cata-

rina e do Município. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13
3. Atualidades nos assuntos atuais de diversas áreas, tais como: política, economia, sociedade, educação, esportes, tecnologia, segu-

rança pública, saúde, justiça, relações internacionais, desenvolvimento sustentável, problemas e fenômenos ambientais, cidadania e 
direitos humanos do mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74

Conhecimentos Específicos 
Enfermeiro
1. Processo de enfermagem: Sistematização da Assistência em Enfermagem; semiologia e semiotécnica em enfermagem . . . . . . . . 01
2. Teorias da enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08
3. Biossegurança: conhecimento e medidas de biossegurança; prevenção em controle de riscos ocupacionais e de infecções hospitala-

res . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21
4. Enfermagem na gestão em serviços de saúde: planejamento; tomada de decisão; gerenciamento de pessoal e liderança em enferma-

gem; relacionamento interpessoal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30
5. Humanização da atenção em saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 39
6. Sistema de informação em saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44
7. Ética e bioética em enfermagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44
8. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - princípios e diretrizes; controle social . . . . . . . . . . . . . . . . . 53
9. Indicadores de saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59
10. Sistema de notificação e de vigilância epidemiológica e sanitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63
11. Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71
12. Norma Operacional Básica do SUS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76
13. Lei nº 8.080, de 19/09/1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 89
14. Lei nº 8.142, de 28/12/1990 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 97
15. Visita e consulta de enfermagem em domicílio: técnicas e abordagens; estratégias de abordagem a grupos sociais, especialmente à 

família, à mulher e ao neonato, a grupos em situações vulneráveis e minoritários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 98
16. Enfermagem em saúde da mulher: Sistematização da Assistência de Enfermagem à mulher; imunização; prevenção do câncer gine-

cológico e de mama. Climatério. Planejamento familiar: atenção ao casal infértil, atenção à contracepção (métodos reversíveis e irre-
versíveis) incluindo a contracepção de emergência. Atenção à mulher em abortamento; atenção à mulher vítima de violência domésti-
ca. Enfermagem em saúde materno-neonatal: cuidado de enfermagem à mulher e ao neonato durante o período gravídico-puerperal; 
trabalho de parto e nascimento; sistematização da assistência de enfermagem à gestante, à parturiente, à puérpera e ao neonato; 
aleitamento materno . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 101

17. Educação em saúde: educação popular em saúde e sua aplicação na prevenção, promoção, proteção e reabilitação da saúde de gru-
pos específicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 130



LÍNGUA PORTUGUESA

1

A COMUNICAÇÃO: LINGUAGEM, TEXTO E DISCURSO; 
O TEXTO, CONTEXTO E A CONSTRUÇÃO DOS SENTI-

DOS; COESÃO E COERÊNCIA TEXTUAIS; INTERTEXTUA-
LIDADE E POLIFONIA

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-se  ater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro.         

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.

ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.
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Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.

Assim a gíria é criada por determinados grupos que divulgam 
o palavreado para outros grupos até chegar à mídia. Os meios de 
comunicação de massa, como a televisão e o rádio, propagam os 
novos vocábulos, às vezes, também inventam alguns. A gíria pode 
acabar incorporada pela língua oficial, permanecer no vocabulário 
de pequenos grupos ou cair em desuso.

Ex.: “chutar o pau da barraca”, “viajar na maionese”, “galera”, 
“mina”, “tipo assim”.

Linguagem vulgar
Existe uma linguagem vulgar relacionada aos que têm pouco 

ou nenhum contato com centros civilizados. Na linguagem vulgar 
há estruturas com “nóis vai, lá”, “eu di um beijo”, “Ponhei sal na 
comida”.

Linguagem regional
Regionalismos são variações geográficas do uso da língua pa-

drão, quanto às construções gramaticais e empregos de certas pala-
vras e expressões. Há, no Brasil, por exemplo, os falares amazônico, 
nordestino, baiano, fluminense, mineiro, sulino.
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Tipos e gêneros textuais
Os tipos textuais configuram-se como modelos fixos e abran-

gentes que objetivam a distinção e definição da estrutura, bem 
como aspectos linguísticos de narração, dissertação, descrição e 
explicação. Eles apresentam estrutura definida e tratam da forma 
como um texto se apresenta e se organiza. Existem cinco tipos clás-
sicos que aparecem em provas: descritivo, injuntivo, expositivo (ou 
dissertativo-expositivo) dissertativo e narrativo. Vejamos alguns 
exemplos e as principais características de cada um deles. 

Tipo textual descritivo
A descrição é uma modalidade de composição textual cujo 

objetivo é fazer um retrato por escrito (ou não) de um lugar, uma 
pessoa, um animal, um pensamento, um sentimento, um objeto, 
um movimento etc.

Características principais:
• Os recursos formais mais encontrados são os de valor adje-

tivo (adjetivo, locução adjetiva e oração adjetiva), por sua função 
caracterizadora.

• Há descrição objetiva e subjetiva, normalmente numa enu-
meração.

• A noção temporal é normalmente estática.
• Normalmente usam-se verbos de ligação para abrir a defini-

ção.
• Normalmente aparece dentro de um texto narrativo.
• Os gêneros descritivos mais comuns são estes: manual, anún-

cio, propaganda, relatórios, biografia, tutorial.

Exemplo:
Era uma casa muito engraçada
Não tinha teto, não tinha nada
Ninguém podia entrar nela, não
Porque na casa não tinha chão
Ninguém podia dormir na rede
Porque na casa não tinha parede
Ninguém podia fazer pipi
Porque penico não tinha ali
Mas era feita com muito esmero
Na rua dos bobos, número zero
(Vinícius de Moraes)

TIPO TEXTUAL INJUNTIVO
A injunção indica como realizar uma ação, aconselha, impõe, 

instrui o interlocutor. Chamado também de texto instrucional, o 
tipo de texto injuntivo é utilizado para predizer acontecimentos e 
comportamentos, nas leis jurídicas.

Características principais:
• Normalmente apresenta frases curtas e objetivas, com ver-

bos de comando, com tom imperativo; há também o uso do futuro 
do presente (10 mandamentos bíblicos e leis diversas).

• Marcas de interlocução: vocativo, verbos e pronomes de 2ª 
pessoa ou 1ª pessoa do plural, perguntas reflexivas etc.

Exemplo:
Impedidos do Alistamento Eleitoral (art. 5º do Código Eleito-

ral) – Não podem alistar-se eleitores: os que não saibam exprimir-se 
na língua nacional, e os que estejam privados, temporária ou defi-
nitivamente dos direitos políticos. Os militares são alistáveis, desde 
que oficiais, aspirantes a oficiais, guardas-marinha, subtenentes ou 
suboficiais, sargentos ou alunos das escolas militares de ensino su-
perior para formação de oficiais.

Tipo textual expositivo
A dissertação é o ato de apresentar ideias, desenvolver racio-

cínio, analisar contextos, dados e fatos, por meio de exposição, 
discussão, argumentação e defesa do que pensamos. A dissertação 
pode ser expositiva ou argumentativa. 

A dissertação-expositiva é caracterizada por esclarecer um as-
sunto de maneira atemporal, com o objetivo de explicá-lo de ma-
neira clara, sem intenção de convencer o leitor ou criar debate.

Características principais:
• Apresenta introdução, desenvolvimento e conclusão.
• O objetivo não é persuadir, mas meramente explicar, infor-

mar.
• Normalmente a marca da dissertação é o verbo no presente.
• Amplia-se a ideia central, mas sem subjetividade ou defesa 

de ponto de vista.
• Apresenta linguagem clara e imparcial.

Exemplo:
O texto dissertativo consiste na ampliação, na discussão, no 

questionamento, na reflexão, na polemização, no debate, na ex-
pressão de um ponto de vista, na explicação a respeito de um de-
terminado tema. 

Existem dois tipos de dissertação bem conhecidos: a disserta-
ção expositiva (ou informativa) e a argumentativa (ou opinativa).

Portanto, pode-se dissertar simplesmente explicando um as-
sunto, imparcialmente, ou discutindo-o, parcialmente.

Tipo textual dissertativo-argumentativo
Este tipo de texto — muito frequente nas provas de concur-

sos — apresenta posicionamentos pessoais e exposição de ideias 
apresentadas de forma lógica. Com razoável grau de objetividade, 
clareza, respeito pelo registro formal da língua e coerência, seu in-
tuito é a defesa de um ponto de vista que convença o interlocutor 
(leitor ou ouvinte).

Características principais:
• Presença de estrutura básica (introdução, desenvolvimento 

e conclusão): ideia principal do texto (tese); argumentos (estraté-
gias argumentativas: causa-efeito, dados estatísticos, testemunho 
de autoridade, citações, confronto, comparação, fato, exemplo, 
enumeração...); conclusão (síntese dos pontos principais com su-
gestão/solução).

• Utiliza verbos na 1ª pessoa (normalmente nas argumentações 
informais) e na 3ª pessoa do presente do indicativo (normalmente 
nas argumentações formais) para imprimir uma atemporalidade e 
um caráter de verdade ao que está sendo dito.

• Privilegiam-se as estruturas impessoais, com certas modali-
zações discursivas (indicando noções de possibilidade, certeza ou 
probabilidade) em vez de juízos de valor ou sentimentos exaltados.

• Há um cuidado com a progressão temática, isto é, com o de-
senvolvimento coerente da ideia principal, evitando-se rodeios.

Exemplo:
A maioria dos problemas existentes em um país em desenvol-

vimento, como o nosso, podem ser resolvidos com uma eficiente 
administração política (tese), porque a força governamental certa-
mente se sobrepõe a poderes paralelos, os quais – por negligência 
de nossos representantes – vêm aterrorizando as grandes metró-
poles. Isso ficou claro no confronto entre a força militar do RJ e os 
traficantes, o que comprovou uma verdade simples: se for do desejo 
dos políticos uma mudança radical visando o bem-estar da popula-
ção, isso é plenamente possível (estratégia argumentativa: fato-
-exemplo). É importante salientar, portanto, que não devemos ficar 
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LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, DE 19/10/2004

Itapiranga, instalada em 14 de fevereiro de 1954, criada pela 
Lei nº 133 de 30 de dezembro de 1953, esta situada no extremo 
oeste catarinense, sob a proteção de Deus e consciente da sua res-
ponsabilidade, promulga e adota, através dos Vereadores eleitos e 
integrantes do Poder Legislativo, a seguinte Lei Orgânica do Municí-
pio de Itapiranga, conclamando a todos para assegurar a autonomia 
municipal, os direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, 
a unidade, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade, a justiça, 
a dignidade da pessoa humana, os valores sociais do trabalho e da 
livre iniciativa, o pluralismo político, o território próprio, a defesa 
da democracia, a proteção ao meio ambiente, o repúdio ao terro-
rismo, à violência, ao tóxico e ao racismo, a cooperação entre os 
Municípios, a solução política dos conflitos, a integração econômi-
ca, política, social, educacional, cultural da nossa gente e a adminis-
tração pública local transparente e voltada ao bem-estar de todos 
cidadãos.

TÍTULO I 
OS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O Município de Itapiranga, pessoa jurídica de direito pú-
blico interno, integra a organização político-administrativa da Repú-
blica Federativa do Brasil e a divisão administrativa do Estado, com 
a autonomia assegurada pela Constituição da República.

Art. 2º O Município de Itapiranga rege-se pelos princípios fun-
damentais da Constituição da República Federativa do Brasil e fun-
damenta sua existência principalmente:

I - na autonomia;
II - na dignidade do homem;
III - na liberdade da pessoa humana;
IV - na justiça social;
V - na livre iniciativa;
VI - na igualdade perante a lei;
VII - na democracia com responsabilidade, segurança e justiça;
VIII - no respeito à ordem constitucional e à lei moral;
IX - no território próprio;
X - no direito à vida em ambiente ecologicamente equilibrado.

TÍTULO II 
DISPOSIÇÕES FUNDAMENTAIS

Art. 3º A sede do Município dá-lhe o nome e tem categoria de 
cidade, enquanto as comunidades terão categoria de distritos e 
sub-distritos.

Art. 4º Constituem bens municipais todas as coisas móveis e 
imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, pertençam ao Mu-
nicípio.

Parágrafo único. Lei Municipal disporá sobre administração, 
alienação, aquisição e uso dos bens municipais.

Art. 5º O Município defenderá o direito à participação no resul-
tado da exploração de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos 
para fins de geração de energia elétrica, recursos minerais e natu-
rais de seu território.

Art. 6º São símbolos do Município de Itapiranga o Brasão, a 
Bandeira e o Hino.

Parágrafo único. Lei Municipal determinará normas sobre os 
símbolos do Município e as características histórico-culturais de Ita-
piranga que devam simbolizar.

TÍTULO III 
COMPETÊNCIAS MUNICIPAIS

Art. 7º Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que cou-

ber;
III - atuar em cooperação com a União e o Estado, no exercício 

das competências comuns, tendo em vista o equilíbrio e desenvol-
vimento e o bem-estar da Comunidade local, regional e nacional, 
preservados os interesses municipais;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual pertinente;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão os serviços públicos;

a) o serviço público de água e esgoto é atribuição precípua do 
Município, que deverá estende-lo progressivamente a toda a po-
pulação:

b) o serviço público de que trata a alínea anterior, será organi-
zado, prestado, explorado e fiscalizado diretamente pelo Município, 
vedada a outorga mediante concessão, permissão ou autorização, 
exceto à entidade pública municipal existente ou que venha a ser 
criada para tal fim.

VI - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas nos prazos fixados em lei;

VII - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino funda-
mental;

VIII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

IX - promover, no que couber, adequado ordenamento territo-
rial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano;

X - promover a proteção do patrimônio histórico, cultural, artís-
tico, turístico, natural e paisagístico local, observada a legislação e 
ação fiscalizadora federal e estadual;

XI - instituir a guarda municipal destinada à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei;

XII - elaborar e executar o Plano Diretor;
XIII - elaborar e executar as diretrizes orçamentárias, os planos 

plurianuais e orçamentos anuais;
XIV - administrar seus bens móveis e imóveis;
XV - executar obras de interesse local no âmbito de sua compe-

tência técnica, científica, financeira e constitucional;
XVI - conceder licenças para atividades econômicas, sociais, 

culturais, esportivas, científicas, turísticas, tecnológicas de interes-
se local;

XVII - planejar e executar medidas de defesa civil e ambiental 
em coordenação com a União e o Estado;

XVIII - fixar tarifas dos serviços públicos.
XIX - determinar horários de funcionamento dos estabeleci-

mentos comerciais e de serviços;
XX - sinalizar as vias públicas urbanas e rurais para garantia da 

segurança;
XXI - regulamentar a utilização de vias e logradouros públicos;
XXII - fomentar e apoiar o ensino superior local de acordo com 

o interesse da Comunidade;
XXIII - constituir, finalmente, uma Comunidade livre, justa, soli-

dária, desenvolvida e principalmente:
a) promover a erradicação da pobreza, da marginalização e do 

analfabetismo;
b) reduzir as desigualdades sociais;
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c) aperfeiçoar a Comunidade prioritariamente pela saúde,pela 
educação formal e informal visando também sentimentos e atitu-
des de vivência comunitária;

d) promover o bem-estar da população;
e) assegurar a associação com os Municípios limítrofes e da mi-

cro-região para planejamento integrado de interesse regional;
f) promover a defesa da flora e da fauna;
g) garantir a promoção da cultura e do lazer;
h) assegurar apoio às produções agropecuárias e econômicas 

de ordem geral, principalmente à micro e pequena empresa, esta-
belecendo, neste caso, tratamento diferenciado;

i) prestar serviços de assistência social e de saúde, nas áreas 
urbana e rural, à criança, ao adolescente, ao adulto e ao idoso, con-
forme a lei municipal de diretrizes da saúde e do bem-estar social;

j) adotar política de apoio e de desenvolvimento à prática des-
portiva;

l) promover e incentivar o turismo como fonte de desenvolvi-
mento social e econômico;

m) fomentar a participação popular na administração pública 
pelos Conselhos Municipais de caráter consultivo, pela consulta po-
pular, pela iniciativa de propor projetos de lei, nos termos da legis-
lação pertinente, entre outros procedimentos;

n) definir em lei complementar municipal as infrações político-
-administrativas do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Vereadores e dos 
Servidores Públicos Municipais;

o) conceder auxílio financeiro, nos limites estabelecidos na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias anual, a entidades sociais privadas 
sem fins lucrativos, desde que declaradas de utilidade pública por 
lei deste Município ou por lei estadual e que tenham sede e foro 
jurídico neste Município.

TÍTULO IV 
GOVERNO MUNICIPAL

CAPÍTULO I 
 PODERES MUNICIPAIS

Art. 8º São Poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si, o Poder Legislativo e o Poder Executivo.

CAPÍTULO II 
PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I 
CÂMARA MUNICIPAL

Art. 9º O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal.
Art. 10. A Câmara Municipal é composta de Vereadores elei-

tos pelo voto direto e secreto para cada legislatura entre cidadãos 
maiores de 18 (dezoito) anos e no exercício dos direitos políticos.

Parágrafo único. Cada legislatura tem a duração de 04 (quatro) 
anos.

Art. 11. O número de Vereadores da Câmara Municipal é de 11 
(onze) vereadores, conforme estabelecido na Constituição Federal. 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 
007, de 08.08.2011)

Art. 12. As deliberações da Câmara Municipal e das Comissões 
Permanentes e Temporárias serão tomadas maioria absoluta de 
seus membros, salvo disposição em contrário desta Lei Orgânica. 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica 
nº 008, de 24.10.2011)

Art. 13. Nenhuma deliberação sobre projetos em trâmite no 
Plenário da Câmara Municipal ou nas Comissões Legislativas Per-
manentes e Temporárias será tomada por voto de lideranças dos 
partidos, do governo e de blocos parlamentares.

SEÇÃO II 
ATRIBUIÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 14. Compete à Câmara Municipal com sanção do Prefeito 
Municipal, legislar sobre as matérias de competência do município, 
especialmente sobre:

I - assuntos de interesse local;
II - suplementação da legislação federal e da estadual;
III - tributos municipais;
IV - autorização de isenções e anistias fiscais e remissões de 

dívidas;
V - orçamento anual, plurianual e diretrizes orçamentárias, 

bem como autorização de abertura de créditos suplementares e 
especiais;

VI - autorização para obtenção e concessão de empréstimos e 
operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamento;

VII - concessão de auxílios e subvenções;
VIII - concessão e permissão para prestação de serviços públi-

cos;
IX - concessão de direito real de uso de bens municipais;
X - alienação e concessão de bens imóveis;
XI - aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de doa-

ção sem encargo;
XII - criação, alteração e extinção de cargos, empregos e fun-

ções públicas e fixação da respectiva remuneração;
XIII - elaboração do Plano Diretor Físico-Territorial de Desenvol-

vimento Integrado;
XIV - criação da Guarda Municipal nos termos da Constituição 

Federal;
XV - delimitação do perímetro urbano;
XVI - organização e prestação de serviços públicos;
XVII - autorização de convênios com entidades públicas ou par-

ticulares e consórcios com outros municípios;
XVIII - denominação de próprios municipais, de vias e logradou-

ros públicos;
XIX - criação, transformação, extinção e estruturação de em-

presas públicas, sociedades de economia mista, autarquias e funda-
ções públicas municipais;

XX - instituição de penalidades e multas pela infração de leis e 
regulamentos municipais;

XXI - fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, observado o disposto na Constituição Fede-
ral e nesta Lei Orgânica. (NR) (redação estabelecida pelo art. 2º da 
Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 15. Compete, privativamente, a Câmara Municipal, entre 
outras atribuições:

I - elaborar o Regimento Interno;
II - eleger sua Mesa Diretora, bem como, destituí-la na forma 

da Lei Orgânica e do Regimento Interno;
III - Fixar o orçamento da câmara de vereadores;
IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, cria-

ção, transformação ou extinção dos cargos, empregos ou funções 
de seus serviços e a iniciativa da lei para a fixação da respectiva 
remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na Consti-
tuição Federal e na Lei de Diretrizes Orçamentárias;

V - dar posse ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores, 
conhecer de sua renúncia e afastá-los definitivamente do exercício 
do cargo;

VI - fixar os subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, e dos Secretá-
rios Municipais, através de lei de sua iniciativa, e o Subsídio dos Ve-
readores e Presidente da Câmara, através de Resolução de Plenário, 
observados os termos da Constituição Federal e desta Lei Orgânica; 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 
006, de 15.12.2008)
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VII - exercer, com auxílio do Tribunal de Contas à fiscalização 
financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Município;

VIII - julgar as contas anuais do Município e apreciar os relató-
rios sobre a execução do plano plurianual;

IX - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-
tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

X - autorizar o Prefeito, por necessidade de serviço, a ausen-
tar-se do País ou do Município, e neste último caso, por mais de 15 
(quinze) dias;

XI - convidar e ou solicitar informações ao Prefeito sobre assun-
tos referentes à administração, marcando prazo de 15 (quinze) dias, 
prorrogável por igual período, desde que solicitado e devidamente 
justificado, para que preste as referidas informações pessoalmente 
ou encaminhe os documentos requisitados pela Câmara Municipal 
na forma desta Lei Orgânica;

XII - convocar e solicitar informações sobre matéria de sua 
competência nas mesmas condições e prazos do Prefeito, aos res-
ponsáveis pelos órgãos da administração direta, indireta, fundacio-
nal e institucional do Município para que prestem as informações 
pessoalmente e ou encaminhem os documentos requisitados pela 
Câmara Municipal nos termos desta Lei Orgânica;

XIII - fiscalizar e controlar, diretamente, os atos do Poder Execu-
tivo, incluindo os da administração indireta e fundacional;

XIV - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 
face da atribuição normativa do Poder Executivo;

XV - mudar temporariamente a sua sede;
XVI - proceder à tomada de contas do Prefeito Municipal, quan-

do não apresentadas à Câmara dentro do prazo determinado nesta 
Lei Orgânica;

XVII - processar e julgar os Vereadores na forma desta Lei Or-
gânica e do disposto no Regimento Interno; (NR) (redação estabe-
lecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

XVIII - representar ao Procurador Geral da Justiça, mediante 
aprovação de dois terços dos seus membros, contra o Prefeito, o 
Vice-Prefeito, e os Secretários ou ocupantes de cargos da mesma 
natureza, pela prática de crime contra a Administração Pública de 
que tiver conhecimento;

XIX - criar comissões de inquérito sobre fato determinado que 
se inclua na competência da Câmara Municipal sempre que o re-
querer pelo menos dois terços dos membros da Câmara;

XX - autorizar referendo e convocar plebiscito;
XXI - decidir sobre a perda de mandato de vereador, por voto 

de dois terços, nas hipóteses previstas nesta Lei Orgânica; (NR) (re-
dação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, 
de 15.12.2008)

XXII - aprovar a escolha de titulares de cargos que a lei deter-
minar previamente;

XXIII - deliberar sobre adiamentos e suspensão de suas reu-
niões;

XXIV - conceder título de cidadão honorário ou conferir home-
nagem à pessoa ou entidade que tenham prestado relevantes ser-
viços ao Município, mediante, Projeto de Resolução aprovado por 
dois terços de seus membros; (NR) (redação estabelecida pelo art. 
1º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

XXV - solicitar intervenção do Estado no Município;
XXVI - (Este inciso foi revogado pelo art. 1º da Emenda à Lei 

Orgânica nº 009, de 01.04.2013).
Parágrafo único. O não atendimento no prazo estipulado nos 

incisos XI e XII faculta ao Presidente da Câmara Municipal solicitar, 
de acordo com a legislação vigente, a intervenção do Poder Judiciá-
rio para fazer cumprir a legislação. (NR) (redação estabelecida pelo 
art. 3º da Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

SEÇÃO III 
SESSÕES DA CÂMARA

Art. 16. A Câmara reunir-se-á em Sessões Ordinárias, Extraordi-
nárias e Solenes, conforme dispuser o seu Regimento Interno. (NR) 
(redação estabelecida pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, 
de 15.12.2008)

SEÇÃO IV
 MESA DIRETORA

Art. 17. A Mesa Diretora da Câmara Municipal é composta de 
Presidente, Vice-Presidente, de Primeiro e Segundo Secretários.

Parágrafo único. As competências, atribuições, formas de subs-
tituição, de destituição da Mesa Diretora serão definidas no Regi-
mento Interno da Câmara Municipal.

SEÇÃO V 
A ELEIÇÃO DA MESA

Art. 18. Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-
-ão sob a Presidência do Vereador mais votado e, havendo maioria 
absoluta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da 
Mesa, que ficarão automaticamente empossados.

§ 1º O mandato da Mesa será de 01 (um) ano, possibilitando a 
recondução para igual cargo e período, por uma única vez na mes-
ma legislatura.

§ 2º O Regimento Interno regulamentará:
I - a forma da eleição;
II - os procedimentos de eleição.

SEÇÃO VI 
COMISSÕES

Art. 19. A Câmara terá Comissões Legislativas Permanentes e 
Temporárias externas, na forma e com as atribuições e competên-
cias definidas nesta Lei Orgânica, no Regimento Interno ou no ato 
de que resultar a sua criação. (NR) (caput com redação estabelecida 
pelo art. 3º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

§ 1º A Câmara terá Comissões Legislativas Permanentes e Tem-
porárias externas, na forma e com as atribuições e competências 
definidas nesta Lei Orgânica, no Regimento Interno ou no ato de 
que resultar a sua criação. (NR) (redação estabelecida pelo art. 4º 
da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

§ 2º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

§ 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

§ 4º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

§ 5º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 20. (Este artigo foi revogado pelo art. 6º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

SEÇÃO VII 
VEREADORES

SUBSEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 21. Os Vereadores são invioláveis por suas opiniões, pala-
vras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Muni-
cípio.
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Art. 22. Os Vereadores não são obrigados a testemunhar, pe-
rante a Câmara, sobre informações recebidas ou prestadas em ra-
zão do exercício do mandato, nem sobre as pessoas a quem confia-
ram ou de quem receberam informações.

Art. 23. É incompatível com o decoro parlamentar, além dos 
casos definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas 
asseguradas aos Vereadores ou a percepção, por estes, de vanta-
gens indevidas.

SUBSEÇÃO II 
 INCOMPATIBILIDADES

Art. 24. O Vereador não poderá:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com o Município, suas autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações ou 
empresas concessionárias de serviços públicos municipais, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes e houver per-
missão constitucional;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam demissíveis ad nutum, nas entidades 
constantes da alínea anterior, salvo o exercício de 01 (um) cargo de 
professor;

II - desde a posse:
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 

de favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou nela 
exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis ad nutum 
nas entidades referidas na alínea “a” do inciso I;

c) patrocinar causas em que seja parte interessada qualquer 
das entidades a que se refere à alínea “a”, do inciso I;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Art. 25. Perderá o mandato o Vereador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 

terça parte das sessões ordinárias da Câmara ou das reuniões das 
Comissões Legislativas Permanentes, salvo em caso de licença ou 
de missão oficial autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado;
VII - que deixar de residir no Município;
VIII - que deixar de tomar posse, sem motivo justificado dentro 

do prazo estabelecido no Regimento Interno.
§ 1º Extingue-se o mandato, e assim será declarado pelo Pre-

sidente da Câmara, quando ocorrer falecimento ou renúncia por 
escrito do Vereador.

§ 2º Os casos de perda do mandato serão decididos pela Câ-
mara, por dois terços, mediante iniciativa da Mesa Diretora ou de 
Partido Político representado na Câmara, assegurada ampla defesa. 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 7º da Emenda à Lei Orgânica nº 
006, de 15.12.2008)

§ 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 8º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 26. Aplica-se às normas da Constituição Federal ao servi-
dor público no exercício da vereança, inclusive a inamovibilidade de 
ofício pelo tempo de duração de seu mandato quando ocupante o 
Vereador de cargo, emprego ou função pública municipal.

SUBSEÇÃO III 
LICENÇAS E SUPLENTES

Art. 27. O Vereador pode licenciar-se:
I - para tratamento de saúde, devidamente comprovado;
II - para tratar de assuntos de interesse particular apenas quan-

do o período de licença não for inferior a 30 (trinta) dias e supe-
rior a 120 (cento e vinte) dias por Sessão Legislativa; (NR) (reda-
ção estabelecida pelo art. 9º da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 
15.12.2008)

III - para ser investido no cargo de Secretário Municipal ou equi-
valente, Ministro de Estado, Secretário de Estado, Secretário Adjun-
to de Estado, Secretário de Estado do Desenvolvimento Regional, 
Secretário de Estado Adjunto do Desenvolvimento Regional, sendo 
neste caso automaticamente licenciado.

§ 1º Nos casos dos incisos I e II não pode o Vereador reassumir 
antes de esgotado o prazo de sua licença.

§ 2º Não tem direito à remuneração o Vereador licenciado para 
tratar de assuntos de interesse particular.

§ 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 4º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011).

§ 4º O Vereador afastado, com devida aprovação do Plenário, 
para o desempenho de missões temporárias de interesse do Muni-
cípio não será considerado licenciado, fazendo jus à remuneração 
estabelecida.

§ 5º A Vereadora gestante poderá licenciar-se, por 120 (cento e 
vinte) dias, sem prejuízo da remuneração.

Art. 28. O Suplente de Vereador será convocado pelo Presi-
dente da Câmara, nos termos do Regimento Interno. (NR) (reda-
ção estabelecida pelo art. 10 da Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 
15.12.2008)

§ 1º O Suplente convocado deverá tomar posse dentro de 15 
(quinze) dias, salvo, motivo justo aceito pela deliberação da Câma-
ra, sob pena de ser considerado renunciante.

§ 2º Na ocorrência de vaga não havendo Suplente, o Presidente 
da Câmara comunicará o fato no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
ao Tribunal Regional Eleitoral.

§ 3º Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior, não 
for preenchida, calcula-se o quorum em função dos Vereadores re-
manescentes.

SUBSEÇÃO IV 
PRESIDÊNCIA, VICE-PRESIDÊNCIA E SECRETÁRIOS

Art. 29. O Presidente da Câmara Municipal representa o Poder 
Legislativo judicial e extrajudicialmente.

Art. 30. Ao Vice-Presidente cabe substituir o Presidente da Câ-
mara em suas faltas, ausências, impedimentos ou licenças.

Art. 31. As atribuições e procedimentos do Presidente, do Vice-
-Presidente e dos Secretários serão definidos no Regimento Interno 
da Câmara Municipal.

SEÇÃO VIII 
PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I
 DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 32. O Processo Legislativo Municipal compreende a elabo-
ração de:

I - emendas à Lei Orgânica Municipal;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - (Este inciso foi revogado pelo art. 11 da Emenda à Lei Orgâ-

nica nº 006, de 15.12.2008);
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V - (Este inciso foi revogado pelo art. 11 da Emenda à Lei Orgâ-
nica nº 006, de 15.12.2008);

VI - resoluções.
Parágrafo único. O Regimento Interno da Câmara Municipal 

disporá sobre a resolução, que não depende da sanção ou do veto 
do Prefeito Municipal. (NR) (redação estabelecida pelo art. 12 da 
Emenda à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

SUBSEÇÃO II 
EMENDAS À LEI ORGÂNICA MUNICIPAL

Art. 33. A Lei Orgânica Municipal será emendada mediante pro-
posta:

I - da maioria absoluta, no mínimo, dos membros da Câmara 
Municipal;

II - de 2/3 (dois terços) das lideranças de bancadas; (NR) (reda-
ção estabelecida pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgânica nº 009, de 
01.04.2013)

III - do Prefeito Municipal;
IV - de iniciativa popular, subscrita por, pelo menos, 5% (cinco 

por cento) do eleitorado do Município;
V - (Este inciso foi revogado pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgâ-

nica nº 009, de 01.04.2013).
§ 1º A proposta de emenda à Lei Orgânica será votada em dois 

turnos de discussão e votação, com interstício mínimo de 10 dias 
entre uma votação e outra considerando-se aprovada quando obti-
ver, em ambos, 2/3 (dois terços) dos votos dos membros da Câma-
ra. (NR) (redação estabelecida pelo art. 2º da Emenda à Lei Orgânica 
nº 009, de 01.04.2013)

§ 2º A emenda à Lei Orgânica Municipal será promulgada pela 
Mesa da Câmara com o respectivo número de ordem.

§ 3º A matéria constante de proposta de emenda à Lei Orgânica 
rejeitada ou havida por prejudicada não pode ser objeto de nova 
proposta na mesma Sessão Legislativa.

SUBSEÇÃO III
 LEIS

Art. 34. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer Vereador ou Comissão Legislativa Permanente, ao Pre-
feito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Lei Orgânica.

Art. 35. É de competência privativa do Prefeito Municipal a ini-
ciativa das leis que versem sobre:

I - o regime jurídico dos servidores públicos municipais;
II - criação de cargos, empregos e funções na Administração 

Pública direta e autárquica do Município, ou aumento de sua re-
muneração;

III - orçamento anual, diretrizes orçamentárias e plano pluria-
nual;

IV - criação, estruturação e atribuições dos órgãos da Adminis-
tração Pública do Município.

Art. 36. A iniciativa popular é exercida pela apresentação à Câ-
mara Municipal de projeto de lei subscrito por, no mínimo, cinco 
por cento dos eleitores inscritos no Município, com conteúdo de 
interesse específico do Município, da Cidade, do Distrito, do Sub-
-Distrito ou do Bairro.

Art. 37. Os procedimentos da iniciativa popular serão previstos 
no Regimento Interno, respeitadas as normas relativas ao processo 
legislativo.

Art. 38. São objeto de leis complementares as seguintes ma-
térias:

I - lei da estrutura administrativa;
II - Plano Diretor;

III - Código Tributário do Município;
IV - Código de Obras ou de Edificações;
V - Código de Zoneamento Urbano e direitos suplementares de 

uso e ocupação do solo;
VI - Código de Parcelamento do Solo;
VII - Código de Posturas;
VIII - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;
IX - organização da Guarda Municipal;
X - criação de cargos, empregos e funções na Administração 

Pública direta e autárquica do Município;
XI - criação, estruturação e atribuição dos órgãos da Adminis-

tração Pública Municipal.
XII - regime jurídico único dos servidores e plano de carreira;
XIII - Sistema Municipal de ensino e suas diretrizes;
XIV - diretrizes municipais da saúde e da assistência social;
XV - infrações político-administrativa do Prefeito, do Vice-Pre-

feito, do Vereador e do Servidor Público Municipal;
XVI - (Este inciso foi revogado pelo art. 5º da Emenda à Lei Or-

gânica nº 008, de 24.10.2011).
Parágrafo único. As leis complementares serão aprovadas por 

maioria absoluta dos membros da Câmara. (NR) (redação estabele-
cida pelo art. 5º da Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 39. Não será admitido aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal.

Art. 40. O Prefeito poderá solicitar urgência para a apreciação 
de projetos de sua iniciativa, considerados relevantes, os quais de-
verão ser apreciados no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1º Decorrido sem deliberação, o prazo fixado no “caput” des-
te artigo, o projeto será obrigatoriamente incluído na Ordem do 
Dia para que se ultime sua votação, sobrestando-se a deliberação 
quanto às demais matérias com exceção do veto e das leis orça-
mentárias.

§ 2º O prazo previsto neste artigo não corre nos períodos de 
recesso da Câmara, nem se aplica aos Projetos de Codificação.

§ 3º Através de requerimento assinado por 1/3 (um terço) dos 
membros da Câmara, submetido ao Plenário e mediante a manifes-
tação favorável da maioria de 2/3 (dois terços), será descaracteriza-
do o regime de urgência.

Art. 41. O projeto aprovado pela Câmara, será no prazo de 10 
(dez) dias úteis, enviado pelo Presidente da Câmara ao Prefeito, que 
concordando, o sancionará no prazo de 15 (quinze) dias úteis e co-
municará dentro de 48 (quarenta e oito) horas ao Presidente da Câ-
mara. (NR) (caput com redação estabelecida pelo art. 13 da Emenda 
à Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

§ 1º Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias úteis, o silêncio do 
Prefeito importará em sanção, sendo o projeto de lei promulgado 
pelo Presidente da Câmara Municipal.

§ 2º A aprovação que trata este artigo segue o trâmite geral do 
artigo 19 e seus parágrafos, com exceção das emendas à Lei Orgâ-
nica, que são deliberadas em dois turnos de discussão e votação do 
Plenário, após terem recebido pareceres das Comissões Legislativas 
Permanentes. (NR) (redação estabelecida pelo art. 13 da Emenda à 
Lei Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

§ 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 13 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 42. Se o Prefeito julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data 
do recebimento e comunicará, dentro de 48 (quarenta e oito) ho-
ras, ao Presidente da Câmara, os motivos do veto.

§ 1º O veto deverá ser sempre justificado e, quando parcial, 
abrangerá o texto integral de artigo, de parágrafo, de inciso ou de 
alínea.
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§ 2º O veto será apreciado no prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos do seu recebimento, em uma única discussão e votação.

§ 3º O veto somente poderá ser rejeitado pela maioria absoluta 
dos Vereadores.

§ 4º Esgotado, sem deliberação, o prazo previsto no § 2º deste 
artigo, o veto será colocado na Ordem do Dia da Sessão imediata, 
sobrestadas as demais proposições, até sua votação final.

§ 5º Se o veto for rejeitado, o projeto será enviado ao Prefeito 
em 48 (quarenta e oito) horas, para promulgação.

§ 6º Se o Prefeito não promulgar a lei em 48 (quarenta e oito) 
horas, e, ainda, nos casos de sanção tácita, o Presidente da Câmara 
promulgá-la-á e, se este não o fizer no mesmo prazo de 48 (qua-
renta e oito) horas, caberá ao Vice-Presidente obrigatoriamente 
fazê-lo.

§ 7º A lei promulgada, nos termos do parágrafo anterior, produ-
zirá efeitos a partir de sua publicação.

§ 8º Nos casos de veto parcial, as disposições aprovadas pela 
Câmara serão promulgadas pelo seu Presidente, com o mesmo nú-
mero da lei original observado o prazo estipulado no parágrafo 6º.

§ 9º O prazo previsto no parágrafo 2º não corre nos períodos 
de recesso da Câmara.

§ 10. A manutenção do veto, não restaura matéria suprimida 
ou modificada pela Câmara.

§ 11. Na apreciação do veto, a Câmara não poderá introduzir 
qualquer modificação no texto aprovado.

Art. 43. A matéria constante de Projeto de Lei rejeitado, so-
mente poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma Sessão 
Legislativa, mediante proposta dar maioria absoluta dos membros 
da Câmara.

Art. 44. (Este artigo foi revogado pelo art. 14 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

SEÇÃO IX 
CONTROLE DAS CONTAS MUNICIPAIS

Art. 45. A fiscalização do Município é exercida pelo Poder Le-
gislativo Municipal, mediante controle externo e pelos sistemas de 
controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

§ 1º O controle interno é mantido de forma integrada pelos 
Poderes Executivo e Legislativo baseado nas informações contábeis 
objetivando:

I - a avaliação do cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual e a execução dos programas do Governo Municipal;

II - a comprovação de legalidade e avaliação de resultados, 
quanto à eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial nas entidades da Administração Municipal, bem como, 
da aplicação de recursos públicos municipais por entidades de di-
reito privado;

III - o exercício do controle dos empréstimos e dos financia-
mentos, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Mu-
nicípio;

IV - o apoio ao controle externo no exercício de sua missão ins-
titucional.

§ 2º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com auxílio do Tribunal de Contas do Estado.

§ 3º O parecer prévio emitido pelo Tribunal de Contas sobre 
as contas que o Prefeito e a Mesa da Câmara devem apresentar 
anualmente só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 
membros da Câmara Municipal.

§ 4º Sujeitam-se à tomada ou prestação de contas os agentes 
da Administração Municipal responsáveis por bens e valores per-
tencentes ou confiados à Fazenda Pública Municipal.

Art. 46. O Prefeito Municipal encaminhará as contas do Municí-
pio até o dia 31 de março subseqüente ao encerramento da Sessão 
Legislativa à Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas do Estado.

Parágrafo único. Lei Ordinária determinará a documentação 
necessária para apresentação das contas do Município.

Art. 47. Se até o prazo do artigo anterior não tiverem sido apre-
sentadas as contas do Município à Câmara Municipal e ao Tribunal 
de Contas, a Comissão Legislativa Permanente competente fá-lo-á 
em 30 (trinta) dias.

Art. 48. Apresentadas as contas, o Presidente da Câmara colo-
cá-las-á pelo prazo de 60 (sessenta) dias a disposição de qualquer 
contribuinte para exame e apreciação, o qual poderá questionar-
-lhes a legitimidade, na forma da lei.

§ 1º O Regimento Interno da Câmara disporá sobre o proce-
dimento do exame público das contas municipais, observadas as 
normas desta Lei Orgânica.

§ 2º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 15 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

§ 3º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 15 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

§ 4º (Este parágrafo foi revogado pelo art. 15 da Emenda à Lei 
Orgânica nº 006, de 15.12.2008)

Art. 49. A Comissão Legislativa Permanente competente diante 
de indícios de despesas não autorizadas, ainda que sob forma de 
investimentos, não programados ou de subsídios não aprovados, 
poderá solicitar da autoridade responsável que, no prazo de 5 (cin-
co) dias, preste os esclarecimentos.

§ 1º Não prestados os esclarecimentos ou considerados estes 
insuficientes, a Comissão Legislativa Permanente solicitará ao Tri-
bunal de Contas pronunciamento conclusivo sobre a matéria em 
caráter de urgência.

§ 2º Entendendo o Tribunal de Contas irregular a despesa, a 
Comissão Legislativa Permanente responsável, se julgar que o gasto 
pode causar dano irreparável ou grave lesão à economia pública, 
proporá à Câmara Municipal a sua sustação.

Art. 50. Qualquer cidadão, partido político, associação ou sin-
dicato é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregulari-
dades ou ilegalidade das contas do Município perante a Comissão 
Legislativa Permanente competente da Câmara, que tomará as pro-
vidências previstas no Regimento Interno.

SEÇÃO X 
REMUNERAÇÃO

Art. 51. Através de projeto de lei, de exclusiva iniciativa da Câ-
mara Municipal, fixarão em parcela única, os subsídios do Prefeito, 
do Vice-Prefeito, dos Secretários Municipais, e através de projeto 
de resolução o subsídio do Presidente da Câmara e dos Vereadores. 
(NR) (redação estabelecida pelo art. 16 da Emenda à Lei Orgânica 
nº 006, de 15.12.2008)

CAPÍTULO III 
PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I 
PREFEITO MUNICIPAL

Art. 52. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito Municipal, 
com funções políticas, executivas e administrativas.

Art. 53. O Prefeito e o Vice-Prefeito serão eleitos em pleito 
direto e simultâneo, para cada legislatura, em sufrágio universal e 
secreto.

Art. 54. O Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1º 
de janeiro do ano subseqüente à eleição e prestarão compromisso 
nos termos desta Lei Orgânica e do Regimento Interno da Câmara 
Municipal.
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§ 1º Se, decorridos 10 (dez) dias da data fixada, salvo motivo 
de força maior, não tiver um ou outro assumido o cargo, este será 
declarado vago.

§ 2º Enquanto não ocorrer a posse do Prefeito, assumirá o Vice-
-Prefeito e, na falta ou impedimento deste, o Presidente da Câmara.

§ 3º O Prefeito e o Vice-Prefeito, este quando remunerado, de-
verão desencompatibilizar-se no ato da posse; quando não remune-
rado, o Vice-Prefeito cumprirá essa exigência ao assumir o exercício 
do cargo.

Art. 55. O Vice-Prefeito substitui o Prefeito em caso de licença 
ou impedimento e o sucede no caso de vaga ocorrida após a diplo-
mação.

§ 1º O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 
concedidas pela lei , auxiliará o Prefeito, sempre que por ele convo-
cado para missões especiais.

§ 2º A investidura do Vice-Prefeito, em Secretaria Municipal 
não impedirá as funções previstas no parágrafo anterior.

Art. 56. Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito 
ou vacância dos respectivos cargos, será chamado ao exercício do 
cargo de Prefeito o Presidente da Câmara Municipal.

§ 1º Vagando os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito far-se-á elei-
ção 30 (trinta) dias depois de aberta a última vaga.

§ 2º Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período a 
eleição para ambos os cargos será feita 30 (trinta) dias depois da 
última vaga pela Câmara Municipal na forma da Lei.

§ 3º Em qualquer dos casos os eleitos deverão completar o pe-
ríodo de seus antecessores.

Art. 57. O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão, sem licença 
da Câmara Municipal, ausentar-se do Município por período supe-
rior a 15 (quinze) dias, sob pena de perda do cargo.

Art. 58. O Prefeito poderá licenciar-se quando impossibilitado 
de exercer o cargo, por motivo de doença comprovada.

Parágrafo único. No caso deste artigo e de ausência em missão 
oficial o Prefeito licenciado não perderá sua remuneração.

Art. 59. Compete privativamente ao Prefeito:
I - nomear e exonerar os Secretários Municipais, os titulares 

de outros cargos de confiança, dos Órgãos da Administração Des-
centralizada e, de acordo com a Lei ou Estatutos, os dirigentes da 
Administração Indireta e Fundacional;

II - exercer com auxílio dos Secretários Municipais a direção su-
perior da Administração Municipal;

III - iniciar o Processo Legislativo, na forma e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica;

IV - enviar à Câmara Municipal, as diretrizes orçamentárias e 
os orçamentos anuais e plurianuais do Município até as seguintes 
datas: (NR) (redação estabelecida pelo art. 1º da Emenda à Lei Or-
gânica nº 004, de 05.11.2007)

a) o Projeto de Lei do Plano Plurianual, até o dia 31 de agosto 
do primeiro ano de mandato;

b) o Projeto de Lei das Diretrizes Orçamentárias, até o dia 10 de 
outubro de cada ano;

c) o Projeto de Lei Orçamentária Anual, até o dia 10 de novem-
bro de cada ano.

V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como ex-
pedir decretos e regulamentos para a sua fiel execução;

VI - vetar projetos de lei total ou parcialmente;
VII - dispor sobre a organização e o funcionamento da Adminis-

tração Municipal, na forma da lei;
VIII - comparecer ou remeter mensagem e plano de governo 

à Câmara Municipal por ocasião de abertura de Sessão Legislativa 
expondo a situação do Município e solicitando as providências que 
julgar necessária;

IX - prestar, anualmente, a Câmara Municipal, até dia 31 de 
março, as contas do Município, referentes ao exercício anterior.

X - prover e extinguir os cargos públicos municipais na forma 
da lei;

XI - representar o Município em Juízo ou fora dele, por inter-
médio da Procuradoria Geral do Município, na forma estabelecida 
em lei;

XII - celebrar convênios com entidades públicas ou privadas 
para a realização de objetivos de interesse do Município, na forma 
da lei;

XIII - decretar, nos termos da lei, desapropriações por necessi-
dade ou utilidade pública ou por interesse social;

XIV - prestar a Câmara, dentro de 15 (quinze) dias, as informa-
ções solicitadas, podendo ser prorrogado por igual prazo, a pedido, 
pela complexidade da matéria ou pela dificuldade de obtenção de 
dados solicitados;

XV - publicar até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada 
trimestre, relatório resumido da execução orçamentária;

XVI - entregar à Câmara Municipal até o dia 20 (vinte) de cada 
mês, os recursos correspondentes às dotações orçamentárias;

XVII - solicitar o auxílio das forças policiais para garantir o cum-
primento de seus atos, bem como fazer uso da guarda municipal, 
na forma da lei;

XVIII - decretar calamidade pública ou estado de emergência, 
sempre que ocorrerem fatos, que o justifiquem;

XIX - convocar extraordinariamente a Câmara;
XX - fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permiti-

dos, bem como daqueles explorados pelo próprio Município, con-
forme critérios estabelecidos na legislação municipal;

XXI - requerer à autoridade competente a prisão administrativa 
de servidor público municipal omisso ou remisso na prestação de 
contas dos dinheiros públicos;

XXII - superintender a arrecadação de tributos e preços, bem 
como a guarda e aplicação da receita, autorizando as despesas e 
os pagamentos, dentro das disponibilidades orçamentárias ou dos 
créditos autorizados pela Câmara;

XXIII - aplicar multas previstas na legislação e nos contratos ou 
convênios, bem como relevá-las quando for o caso;

XXIV - realizar audiências públicas com entidades da sociedade 
civil e com membros da Comunidade;

XXV - resolver sobre os requerimentos, as reclamações ou as 
representações que lhe forem dirigidos.

§ 1º O Prefeito Municipal poderá delegar as atribuições previs-
tas nos incisos XII, XXII, XXIII e XXV deste artigo.

§ 2º O Prefeito Municipal poderá, a qualquer momento, segun-
do seu único critério, avocar a si a competência delegada.

Art. 60. No ato da posse e ao término do mandato, o Prefeito 
e o Vice-Prefeito farão declaração pública de seus bens, a qual será 
transcrita em livro próprio, resumidas em atas e divulgadas para 
conhecimento público.

SEÇÃO II
 LIMITAÇÕES AO PREFEITO MUNICIPAL

Art. 61. O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito, desde a posse, 
sob pena de perda de mandato, não poderão:

I - firmar ou manter contrato com o Município ou com suas 
autarquias, empresas públicas, institucionais, sociedades de eco-
nomia mista, fundações ou empresas concessionárias de serviço 
público municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes;

II - aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que seja demissível “ad nutum”, na Administração 
Pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concur-
so público, aplicando-se nesta hipótese, a regra constitucional e o 
exercício de 1 (um) cargo de professor;
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III - patrocinar causas em que seja interessada qualquer das en-
tidades mencionadas no inciso I deste artigo;

IV - ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que 
goze de favor decorrente de contrato celebrado com o Município ou 
nela exercer função remunerada;

VI - fixar residência fora do Município.

SEÇÃO III 
RESPONSABILIDADE DO PREFEITO

Art. 62. Os crimes que o Prefeito Municipal praticar, no exercí-
cio do mandato ou em decorrência dele, por infrações penais co-
muns ou por crime de responsabilidade, serão julgados perante o 
Tribunal de Justiça do Estado.

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre as infrações 
político-administrativas e estabelecerá normas de processo e julga-
mento, obedecendo à legislação federal.

SEÇÃO IV 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 63. Cabe ao Prefeito Municipal, por ato administrativo, di-
zer sobre as atribuições, competências, deveres e responsabilida-
des dos Secretários Municipais, de acordo com a lei.

§ 1º Os Secretários Municipais são solidariamente responsá-
veis, junto com o Prefeito Municipal, pelos atos que assinarem, or-
denarem ou praticarem.

§ 2º Lei Complementar, de iniciativa do Prefeito, disporá sobre 
a criação, estruturação e atribuição de Secretarias.

§ 3º A Chefia de Gabinete do Prefeito, a Procuradoria Geral do 
Município e as Intendências Distritais equivalem, em nível e hierar-
quia, às Secretarias Municipais.

§ 4º Os Secretários Municipais, auxiliares diretos do Prefeito 
Municipal, deverão fazer a declaração de bens no ato de sua posse 
em cargo ou função pública municipal e quando de sua exoneração.

SEÇÃO V 
CONSELHOS MUNICIPAIS

Art. 64. O município criará conselhos por lei e os regulamen-
tará através de decreto. (NR) (redação estabelecida pelo art. 6º da 
Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 65. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 66. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 67. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 68. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

SEÇÃO VI 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

Art. 69. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

Art. 70. (Este artigo foi revogado pelo art. 7º da Emenda à Lei 
Orgânica nº 008, de 24.10.2011)

SEÇÃO VII 
CONSULTA POPULAR

Art. 71. O Prefeito Municipal poderá realizar consultas populares 
para ouvir a opinião pública e para decidir sobre assuntos de interes-
se específico do Município, do distrito, do sub-distrito ou do bairro.

Art. 72. Cabe ao Prefeito Municipal, por ato próprio, propor 
procedimentos e forma de implantação de consulta popular, obser-
vado o seguinte:

I - a consulta popular será realizada quando a Câmara Munici-
pal em sua maioria absoluta, ou pelo menos 2 % (dois por cento) 
do eleitorado inscrito no Município, no bairro ou no distrito, com 
qualificação comprovada, apresentarem proposição nesse sentido 
e sobre assunto específico;

II - a votação organizada pelo Poder Executivo em dois meses 
após apresentação da proposição;

III - a proposição será aprovada pelo voto da maioria dos elei-
tores presentes às urnas e representando obrigatoriamente pelo 
menos 50 % (cinqüenta por cento) da totalidade dos eleitores en-
volvidos na e pela proposição;

IV - a proposição aprovada em consulta popular tem caráter de 
decisão devendo o Governo Municipal, quando couber, adotar as 
providências legais para a sua consecução;

V - a realização de no máximo duas consultas por ano, vedadas, 
nos quatro meses que antecedem as eleições para qualquer nível 
de Governo.

TÍTULO V 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 73. A Administração Pública Municipal direta e indireta do 
Município obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, aos demais princí-
pios da Constituição Federal, no que couber, sobre administração 
pública, e a esta Lei Orgânica considerando ainda que:

I - o Município assegura a seus servidores ativos, inativos e depen-
dentes, na forma da lei municipal, sistema previdenciário de assistên-
cia médica, odontológica, assistência social, pensão e aposentadoria, 
com instituição de contribuição cobrada dos servidores para custeio;

II - o Município adota política de oportunidade de crescimen-
to profissional aos seus servidores, bem como, proporcionará re-
muneração compatível com o mercado de trabalho para a função 
respectiva, oportunidade de progresso funcional e acesso a escalão 
superior;

III - o Município veda a conversão de férias em dinheiro, ressal-
vados os casos previstos na legislação federal;

IV - o Município assegura aos servidores de carreira técnica ou 
profissional especializada do próprio Município, para provimento 
dos cargos em comissão e das funções de confiança, a ocupação de 
trinta por cento desses cargos;

V - o Município assegura o percentual não inferior a cinco por 
cento dos cargos e empregos do Município a pessoas portadoras 
de deficiências, cujos critérios serão definidos em lei. (NR) (reda-
ção estabelecida pelo art. 8º da Emenda à Lei Orgânica nº 008, de 
24.10.2011)

§ 1º Para efeito das disposições deste artigo, ficam proibidas as 
nomeações, contratações, designações, inclusive para pessoal em 
caráter temporário, de cônjuges, companheiros ou parentes, con-
sanguíneos (em linha reta ou colateral, até o terceiro grau) ou por 
afinidade (em linha reta até o terceiro grau, ou em linha colateral 
até o segundo grau), do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos secretários 
do Poder Executivo ou dos titulares de cargos que lhes sejam equi-
parados, e dos dirigentes dos órgãos da Administração Pública di-
reta e indireta municipal, bem como dos Vereadores e dos titulares 
de cargos de direção no âmbito da Câmara Municipal. (AC) (pará-
grafo acrescentado pelo art. 1º da Emenda à Lei Orgânica nº 001, 
de 05.11.2007)
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PROCESSO DE ENFERMAGEM: SISTEMATIZAÇÃO DA 
ASSISTÊNCIA EM ENFERMAGEM. SEMIOLOGIA E SE-

MIOTÉCNICA EM ENFERMAGEM

Fundamentos de Enfermagem
A assistência da Enfermagem baseia-se em conhecimentos 

científicos e métodos que definem sua implementação. Assim, a 
sistematização da assistência de enfermagem (SAE) é uma forma 
planejada de prestar cuidados aos pacientes que, gradativamente, 
vem sendo implantada em diversos serviços de saúde. Os compo-
nentes ou etapas dessa sistematização variam de acordo com o 
método adotado, sendo basicamente composta por levantamento 
de dados ou histórico de enfermagem, diagnóstico de enfermagem, 
plano assistencial e avaliação.

Interligadas, essas ações permitem identificar as necessidades 
de assistência de saúde do paciente e propor as intervenções que 
melhor as atendam - ressalte-se que compete ao enfermeiro a res-
ponsabilidade legal pela sistematização; contudo, para a obtenção 
de resultados satisfatórios, toda a equipe de enfermagem deve en-
volver-se no processo.

Na fase inicial, é realizado o levantamento de dados, mediante 
entrevista e exame físico do paciente. Como resultado, são obtidas 
importantes informações para a elaboração de um plano assisten-
cial e prescrição de enfermagem, a ser implementada por toda a 
equipe.

A entrevista, um dos procedimentos iniciais do atendimento, é 
o recurso utilizado para a obtenção dos dados necessários ao tra-
tamento, tais como o motivo que levou o paciente a buscar aju-
da, seus hábitos e práticas de saúde, a história da doença atual, de 
doenças anteriores, hereditárias, etc. Nesta etapa, as informações 
consideradas relevantes para a elaboração do plano assistencial de 
enfermagem e tratamento devem ser registradas no prontuário, 
tomando-se, evidentemente, os cuidados necessários com as con-
sideradas como sigilosas, visando garantir ao paciente o direito da 
privacidade.

O exame físico inicial é realizado nos primeiros contatos com o 
paciente, sendo reavaliado diariamente e, em algumas situações, 
até várias vezes ao dia. 

Como sua parte integrante, há a avaliação minuciosa de todas 
as partes do corpo e a verificação de sinais vitais e outras medidas, 
como peso e altura, utilizando-se técnicas específicas.

Na etapa seguinte, faz-se a análise e interpretação dos dados 
coletados e se determinam os problemas de saúde do paciente, 
formulados como diagnóstico de enfermagem. Através do mesmo 
são identificadas as necessidades de assistência de enfermagem e a 
elaboração do plano assistencial de enfermagem.

O plano descreve os cuidados que devem ser dados ao pacien-
te (prescrição de enfermagem) e implementados pela equipe de 
enfermagem, com a participação de outros profissionais de saúde, 
sempre que necessário.

Na etapa de avaliação verifica-se a resposta do paciente aos 
cuidados de enfermagem a ele prestados e as necessidades de mo-
dificar ou não o plano inicialmente proposto.

O hospital, a assistência de enfermagem e a prevenção da in-
fecção

O termo hospital origina-se do latim hospitium, que quer dizer 
local onde se hospedam pessoas, em referência a estabelecimentos 
fundados pelo clero, a partir do século IV dC, cuja finalidade era prover 
cuidados a doentes e oferecer abrigo a viajantes e peregrinos.

Segundo o Ministério da Saúde, hospital é definido como esta-
belecimento de saúde destinado a prestar assistência sanitária em 
regime de internação a uma determinada clientela, ou de não-inter-
nação, no caso de ambulatório ou outros serviços.

Para se avaliar a necessidade de serviços e leitos hospitala-
res numa dada região faz-se necessário considerar fatores como 
a estrutura e nível de organização de saúde existente, número de 
habitantes e frequência e distribuição de doenças, além de outros 
eventos relacionados à saúde. Por exemplo, é possível que numa 
região com grande população de jovens haja carência de leitos de 
maternidade onde ocorre maior número de nascimentos. Em outra, 
onde haja maior incidência de doenças crônico-degenerativas, a ne-
cessidade talvez seja a de expandir leitos de clínica médica.

De acordo com a especialidade existente, o hospital pode ser 
classificado como geral, destinado a prestar assistência nas quatro 
especialidades médicas básicas, ou especializado, destinado a pres-
tar assistência em uma especialidade, como, por exemplo, materni-
dade, ortopedia, entre outras.

Um outro critério utilizado para a classificação de hospitais é 
o seu número de leitos ou capacidade instalada: são considerados 
como de pequeno porte aqueles com até 50 leitos; de médio porte, 
de 51 a 150 leitos; de grande porte, de 151 a 500 leitos; e de porte 
especial, acima de 500 leitos.

Conforme as diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), os 
serviços de saúde em uma dada região geográfica - desde as uni-
dades básicas até os hospitais de maior complexidade - devem estar 
integrados, constituindo um sistema hierarquizado e organizado de 
acordo com os níveis de atenção à saúde. Um sistema assim constituí-
do disponibiliza atendimento integral à população, mediante ações de 
promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde.

As unidades básicas de saúde (integradas ou não ao Progra-
ma Saúde da Família) devem funcionar como porta de entrada para 
o sistema, reservando-se o atendimento hospitalar para os casos 
mais complexos - que, de fato, necessitam de tratamento em regi-
me de internação.

De maneira geral, o hospital secundário oferece alto grau de 
resolubilidade para grande parte dos casos, sendo poucos os que 
acabam necessitando de encaminhamento para um hospital terciá-
rio. O sistema de saúde vigente no Brasil agrega todos os serviços 
públicos das esferas federal, estadual e municipal e os serviços pri-
vados, credenciados por contrato ou convênio. Na área hospitalar, 
80% dos estabelecimentos que prestam serviços ao SUS são priva-
dos e recebem reembolso pelas ações realizadas, ao contrário da 
atenção ambulatorial, onde 75% da assistência provém de hospitais 
públicos.

Na reorganização do sistema de saúde proposto pelo SUS o 
hospital deixa de ser a porta de entrada do atendimento para se 
constituir em unidade de referência dos ambulatórios e unidades 
básicas de saúde. O hospital privado pode ter caráter beneficente, 
filantrópico, com ou sem fins lucrativos. No beneficente, os recur-
sos são originários de contribuições e doações particulares para a 
prestação de serviços a seus associados - integralmente aplicados 
na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos sociais. O hos-
pital filantrópico reserva serviços gratuitos para a população caren-
te, respeitando a legislação em vigor. Em ambos, os membros da 
diretoria não recebem remuneração.

Para que o paciente receba todos os cuidados de que necessi-
ta durante sua internação hospitalar, faz-se necessário que tenha à 
sua disposição uma equipe de profissionais competentes e diversos 
serviços integrados - Corpo Clínico, equipe de enfermagem, Serviço 
de Nutrição e Dietética, Serviço Social, etc., caracterizando uma ex-
tensa divisão técnica de trabalho.

Para alcançar os objetivos da instituição, o trabalho das equi-
pes, de todas as áreas, necessita estar em sintonia, haja vista que 
uma das características do processo de produção hospitalar é a in-
terdependência. Uma outra característica é a quantidade e diversi-
dade de procedimentos diariamente realizados para prover assis-
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tência ao paciente, cuja maioria segue normas rígidas no sentido 
de proporcionar segurança máxima contra a entrada de agentes 
biológicos nocivos ao mesmo.

O ambiente hospitalar é considerado um local de trabalho in-
salubre, onde os profissionais e os próprios pacientes internados 
estão expostos a agressões de diversas naturezas, seja por agentes 
físicos, como radiações originárias de equipamentos radiológicos e 
elementos radioativos, seja por agentes químicos, como medica-
mentos e soluções, ou ainda por agentes biológicos, representados 
por microrganismos.

No hospital concentram-se os hospedeiros mais susceptíveis, 
os doentes e os microrganismos mais resistentes. O volume e a 
diversidade de antibióticos utilizados provocam alterações impor-
tantes nos microrganismos, dando origem a cepas multirresisten-
tes, normalmente inexistentes na comunidade. A contaminação de 
pacientes durante a realização de um procedimento ou por inter-
médio de artigos hospitalares pode provocar infecções graves e de 
difícil tratamento. Procedimentos diagnósticos e terapêuticos inva-
sivos, como diálise peritonial, hemodiálise, inserção de cateteres e 
drenos, uso de drogas imunossupressoras, são fatores que contri-
buem para a ocorrência de infecção.

Ao dar entrada no hospital, o paciente já pode estar com uma 
infecção, ou pode vir a adquiri-la durante seu período de interna-
ção. Seguindo-se a classificação descrita na Portaria no 2.616/98, 
do Ministério da Saúde, podemos afirmar que o primeiro caso re-
presenta uma infecção comunitária; o segundo, uma infecção hos-
pitalar que pode ter como fontes a equipe de saúde, o próprio pa-
ciente, os artigos hospitalares e o ambiente.

Visando evitar a ocorrência de infecção hospitalar, a equipe 
deve realizar os devidos cuidados no tocante à sua prevenção e 
controle, principalmente relacionada à lavagem das mãos, pois os 
microrganismos são facilmente levados de um paciente a outro ou 
do profissional para o paciente, podendo causar a infecção cruzada.

Atendendo o paciente no hospital
O paciente procura o hospital por sua própria vontade (neces-

sidade) ou da família, e a internação ocorre por indicação médica 
ou, nos casos de doença mental ou infectocontagiosa, por processo 
legal instaurado.

A internação é a admissão do paciente para ocupar um leito 
hospitalar, por período igual ou maior que 24 horas. Para ele, isto 
significa a interrupção do curso normal de vida e a convivência tem-
porária com pessoas estranhas e em ambiente não-familiar. Para a 
maioria das pessoas, este fato representa desequilíbrio financeiro, 
isolamento social, perda de privacidade e individualidade, sensação 
de insegurança, medo e abandono. A adaptação do paciente a essa 
nova situação é marcada por dificuldades pois, aos fatores acima, 
soma-se a necessidade de seguir regras e normas institucionais 
quase sempre bastante rígidas e inflexíveis, de entrosar-se com a 
equipe de saúde, de submeter-se a inúmeros procedimentos e de 
mudar de hábitos.

O movimento de humanização do atendimento em saúde pro-
cura minimizar o sofrimento do paciente e seus familiares, buscan-
do formas de tornar menos agressiva a condição do doente institu-
cionalizado. Embora lenta e gradual, a própria conscientização do 
paciente a respeito de seus direitos tem contribuído para tal inten-
to. Fortes aponta a responsabilidade institucional como um aspecto 
importante, ao afirmar que existe um componente de responsabili-
dade dos administradores de saúde na implementação de políticas 
e ações administrativas que resguardem os direitos dos pacientes. 
Assim, questões como sigilo, privacidade, informação, aspectos que 
o profissional de saúde tem o dever de acatar por determinação 
do seu código de ética, tornam-se mais abrangentes e eficazes na 
medida em que também passam a ser princípios norteadores da 
organização de saúde.

Tudo isso reflete as mudanças em curso nas relações que se 
estabelecem entre o receptor do cuidado, o paciente, e o profis-
sional que o assiste, tendo influenciado, inclusive, a nomenclatura 
tradicionalmente utilizada no meio hospitalar.

O termo paciente, por exemplo, deriva do verbo latino patisce-
re, que significa padecer, e expressa uma conotação de dependên-
cia, motivo pelo qual cada vez mais se busca outra denominação 
para o receptor do cuidado. Há crescente tendência em utilizar o 
termo cliente, que melhor reflete a forma como vêm sendo estabe-
lecidos os contatos entre o receptor do cuidado e o profissional, ou 
seja, na base de uma relação de interdependência e aliança. Outros 
têm manifestado preferência pelo termo usuário, considerando que 
o receptor do cuidado usa os nossos serviços. Entretanto, será man-
tida a denominação tradicional, porque ainda é dessa forma que a 
maioria se reporta ao receptor do cuidado.

Ao receber o paciente na unidade de internação, o profissional 
de enfermagem deve providenciar e realizar a assistência neces-
sária, atentando para certos cuidados que podem auxiliá-lo nessa 
fase. O primeiro contato entre o paciente, seus familiares e a equi-
pe é muito importante para a adaptação na unidade. O tratamento 
realizado com gentileza, cordialidade e compreensão ajuda a des-
pertar a confiança e a segurança tão necessárias. Assim, cabe au-
xiliá-lo a se familiarizar com o ambiente, apresentando-o à equipe 
presente e a outros pacientes internados, em caso de enfermaria, 
acompanhando-o em visita às dependências da unidade, orientan-
do-o sobre o regulamento, normas e rotinas da instituição. É tam-
bém importante solicitar aos familiares que providenciem objetos 
de uso pessoal, quando necessário, bem como arrolar roupas e va-
lores nos casos em que o paciente esteja desacompanhado e seu 
estado indique a necessidade de tal procedimento.

É importante lembrar que, mesmo na condição de doente, a 
pessoa continua de posse de seus direitos: ao respeito de ser cha-
mado pelo nome, de decidir, junto aos profissionais, sobre seus cui-
dados, de ser informado sobre os procedimentos e tratamento que 
lhe serão dispensados, e a que seja mantida sua privacidade física e 
o segredo sobre as informações confidenciais que digam respeito à 
sua vida e estado de saúde.

O tempo de permanência do paciente no hospital dependerá 
de vários fatores: tipo de doença, estado geral, resposta orgânica 
ao tratamento realizado e complicações existentes. Atualmente, há 
uma tendência para se abreviar ao máximo o tempo de internação, 
em vista de fatores como altos custos hospitalares, insuficiência de 
leitos e riscos de infecção hospitalar. Em contrapartida, difundem-
-se os serviços de saúde externos, como a internação domiciliar, a 
qual estende os cuidados da equipe para o domicílio do doente, 
medida comum em situações de alta precoce e de acompanhamen-
to de casos crônicos - é importante que, mesmo neste âmbito, se-
jam também observados os cuidados e técnicas utilizadas para a 
prevenção e controle da infecção hospitalar e descarte adequado 
de material perfurocortante.

O período de internação do paciente finaliza-se com a alta hos-
pitalar, decorrente de melhora em seu estado de saúde, ou por mo-
tivo de óbito. Entretanto, a alta também pode ser dada por motivos 
tais como: a pedido do paciente ou de seu responsável; nos casos 
de necessidade de transferência para outra instituição de saúde; 
na ocorrência de o paciente ou seu responsável recusar(em)-se a 
seguir o tratamento, mesmo após ter(em) sido orientado(s) quan-
to aos riscos, direitos e deveres frente à terapêutica proporcionada 
pela equipe.

Na ocasião da alta, o paciente e seus familiares podem necessi-
tar de orientações sobre alimentação, tratamento medicamentoso, 
atividades físicas e laborais, curativos e outros cuidados específicos, 
momento em que a participação da equipe multiprofissional é im-
portante para esclarecer quaisquer dúvidas apresentadas.
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Após a saída do paciente, há necessidade de se realizar a limpe-
za da cama e mobiliário; se o mesmo se encontrava em isolamento, 
deve-se também fazer a limpeza de todo o ambiente (limpeza ter-
minal): teto, paredes, piso e banheiro.

As rotinas administrativas relacionadas ao preenchimento e 
encaminhamento do aviso de alta ao registro, bem como às per-
tinentes à contabilidade e apontamento em censo hospitalar, de-
veriam ser realizadas por agentes administrativos. Na maioria das 
instituições hospitalares, porém, estas ações ainda ficam sob o en-
cargo dos profissionais de enfermagem.

O paciente poderá sair do hospital só ou acompanhado por fa-
miliares, amigos ou por um funcionário (assistente social, auxiliar, 
técnico de enfermagem ou qualquer outro profissional de saúde 
que a instituição disponibilize); dependendo do seu estado geral, 
em transporte coletivo, particular ou ambulância. Cabe à enfer-
magem registrar no prontuário a hora de saída, condições gerais, 
orientações prestadas, como e com quem deixou o hospital.

Um aspecto particular da alta diz respeito à transferência para 
outro setor do mesmo estabelecimento, ou para outra instituição. 
Deve-se considerar que a pessoa necessitará adaptar-se ao novo 
ambiente, motivo pelo qual a orientação da enfermagem é impor-
tante. Quando do transporte a outro setor ou à ambulância, o pa-
ciente deve ser transportado em maca ou cadeira de rodas, junto 
com seus pertences, prontuário e os devidos registros de enferma-
gem. No caso de encaminhamento para outro estabelecimento, en-
viar os relatórios médico e de enfermagem.

Sistema de informação em saúde
Um sistema de informação representa a forma planejada de re-

ceber e transmitir dados. Pressupõe que a existência de um número 
cada vez maior de informações requer o uso de ferramentas (inter-
net, arquivos, formulários) apropriadas que possibilitem o acesso 
e processamento de forma ágil, mesmo quando essas informações 
dependem de fontes localizadas em áreas geográficas distantes.

No hospital, a disponibilidade de uma rede integrada de infor-
mações através de um sistema informatizado é muito útil porque 
agiliza o atendimento, tornando mais rápido o processo de ad-
missão e alta de pacientes, a marcação de consultas e exames, o 
processamento da prescrição médica e de enfermagem e muitas 
outras ações frequentemente realizadas. Também influencia favo-
ravelmente na área gerencial, disponibilizando em curto espaço de 
tempo informações atualizadas de diversas naturezas que subsi-
diam as ações administrativas, como recursos humanos existentes 
e suas características, dados relacionados a recursos financeiros e 
orçamentários, recursos materiais (consumo, estoque, reposição, 
manutenção de equipamentos e fornecedores), produção (número 
de atendimentos e procedimentos realizados) e aqueles relativos à 
taxa de nascimentos, óbitos, infecção hospitalar, média de perma-
nência, etc.

As informações do paciente, geradas durante seu período de 
internação, constituirão o documento denominado prontuário, 
o qual, segundo o Conselho Federal de Medicina (Resolução nº 
1.331/89), consiste em um conjunto de documentos padronizados 
e ordenados, proveniente de várias fontes, destinado ao registro 
dos cuidados profissionais prestados ao paciente.

O prontuário agrega um conjunto de impressos nos quais são 
registradas todas as informações relativas ao paciente, como histó-
rico da doença, antecedentes pessoais e familiares, exame físico, 
diagnóstico, evolução clínica, descrição de cirurgia, ficha de anes-
tesia, prescrição médica e de enfermagem, exames complemen-
tares de diagnóstico, formulários e gráficos. É direito do paciente 
ter suas informações adequadamente registradas, como também 
acesso - seu ou de seu responsável legal - às mesmas, sempre que 
necessário.

Legalmente, o prontuário é propriedade dos estabelecimentos 
de saúde e após a alta do paciente fica sob os cuidados da institui-
ção, arquivado em setor específico. Quanto à sua informatização, 
há iniciativas em andamento em diversos hospitais brasileiros, haja 
vista que facilita a guarda e conservação dos dados, além de agilizar 
informações em prol do paciente. Devem, entretanto, garantir a pri-
vacidade e sigilo dos dados pessoais.

Sistema de informação em enfermagem
Uma das tarefas do profissional de enfermagem é o registro, no 

prontuário do paciente, de todas as observações e assistência pres-
tada ao mesmo, ato conhecido como anotação de enfermagem. A 
importância do registro reside no fato de que a equipe de enferma-
gem é a única que permanece continuamente e sem interrupções 
ao lado do paciente, podendo informar com detalhes todas as ocor-
rências clínicas. Para maior clareza, recomenda-se que o registro 
das informações seja organizado de modo a reproduzir a ordem 
cronológica dos fatos, isto permitirá que, na passagem de plantão, 
a equipe possa acompanhar a evolução do paciente.

Um registro completo de enfermagem contempla as seguintes 
informações:

- Observação do estado geral do paciente, indicando manifesta-
ções emocionais como angústia, calma, interesse, depressão, eufo-
ria, apatia ou agressividade; condições físicas, indicando alterações 
relacionadas ao estado nutricional, hidratação, integridade cutâ-
neo-mucosa, oxigenação, postura, sono e repouso, eliminações, 
padrão da fala, movimentação; existência e condições de sondas, 
drenos, curativos, imobilizações, cateteres, equipamentos em uso;

- A ação de medicamentos e tratamentos específicos, para 
verificação da resposta orgânica manifesta após a aplicação de de-
terminado medicamento ou tratamento, tais como, por exemplo: 
alergia após a administração de medicamentos, diminuição da tem-
peratura corporal após banho morno, melhora da dispneia após a 
instalação de cateter de oxigênio;

- A realização das prescrições médicas e de enfermagem, o que 
permite avaliar a atuação da equipe e o efeito, na evolução do pa-
ciente, da terapêutica medicamentosa e não-medicamentosa. Caso 
o tratamento não seja realizado, é necessário explicitar o motivo, 
por exemplo, se o paciente recusa a inalação prescrita, deve-se re-
gistrar esse fato e o motivo da negação. Procedimentos rotineiros 
também devem ser registrados, como a instalação de solução ve-
nosa, curativos realizados, colheita de material para exames, enca-
minhamentos e realização de exames externos, bem como outras 
ocorrências atípicas na rotina do paciente;

- A assistência de enfermagem prestada e as intercorrências 
observadas. Incluem-se neste item, entre outros, os dados referen-
tes aos cuidados higiênicos, administração de dietas, mudanças de 
decúbito, restrição ao leito, aspiração de sondas e orientações pres-
tadas ao paciente e familiares;

- As ações terapêuticas aplicadas pelos demais profissionais da 
equipe multiprofissional, quando identificada a necessidade de o 
paciente ser atendido por outro componente da equipe de saúde. 
Nessa circunstância, o profissional é notificado e, após efetivar sua 
visita, a enfermagem faz o registro correspondente. Para o registro 
das informações no prontuário, a enfermagem geralmente utiliza 
um roteiro básico que facilita sua elaboração. Por ser um impor-
tante instrumento de comunicação para a equipe, as informações 
devem ser objetivas e precisas de modo a não darem margem a 
interpretações errôneas. Considerando-se sua legalidade, faz-se 
necessário ressaltar que servem de proteção tanto para o paciente 
como para os profissionais de saúde, a instituição e, mesmo, a so-
ciedade. 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
ENFERMEIRO

4

A seguir, destacamos algumas significativas recomendações 
para maior precisão ao registro das informações:

- os dados devem ser sempre registrados a caneta, em letra le-
gível e sem rasuras, utilizando a cor de tinta padronizada no estabe-
lecimento. Em geral, a cor azul é indicada para o plantão diurno; a 
vermelha, para o noturno. Não é aconselhável deixar espaços entre 
um registro e outro, o que evita que alguém possa, intencionalmen-
te, adicionar informações. Portanto, recomenda-se evitar pular li-
nha(s) entre um registro e outro, deixar parágrafo ao iniciar a frase, 
manter espaço em branco entre o ponto final e a assinatura;

- verificar o tipo de impresso utilizado na instituição e a rotina 
que orienta o seu preenchimento; identificar sempre a folha, preen-
chendo ou completando o cabeçalho, se necessário;

- indicar o horário de cada anotação realizada;
- ler a anotação anterior, antes de realizar novo registro;
- como não se deve confiar na memória para registrar as infor-

mações, considerando-se que é muito comum o esquecimento de 
detalhes e fatos importantes durante um intensivo dia de trabalho, 
o registro deve ser realizado em seguida à prestação do cuidado, 
observação de intercorrências, recebimento de informação ou to-
mada de conduta, identificando a hora exata do evento;

- quando do registro, evitar palavras desnecessárias como, pa-
ciente, por exemplo, pois a folha de anotação é individualizada e, 
portanto, indicativa do referente;

- jamais deve-se rasurar a anotação; caso se cometa um en-
gano ao escrever, não usar corretor de texto, não apagar nem ra-
surar, pois as rasuras ou alterações de dados despertam suspeitas 
de que alguém tentou deliberadamente encobrir informações; em 
casos de erro, utilizar a palavra, digo, entre vírgulas, e continuar a 
informação correta para concluir a frase, ou riscar o registro com 
uma única linha e escrever a palavra, erro; a seguir, fazer o registro 
correto - exemplo: Refere dor intensa na região lombar, administra-
da uma ampola de Voltaren IM no glúteo direito, digo, esquerdo.. 
Ou: .... no glúteo esquerdo; em caso de troca de papeleta, riscar um 
traço em diagonal e escrever, Erro, papeleta trocada;

- distinguir na anotação a pessoa que transmite a informação; 
assim, quando é o paciente que informa, utiliza-se o verbo na ter-
ceira pessoa do singular: Informa que ...., Refere que ...., Queixa-se 
de ....; já quando a informação é fornecida por um acompanhante 
ou membro da equipe, registrar, por exemplo: A mãe refere que a 
criança .... ou Segundo a nutricionista ....; 

- atentar para a utilização da sequência céfalo-caudal quando 
houver descrições dos aspectos físicos do paciente. Por exemplo: o 
paciente apresenta mancha avermelhada na face, MMSS e MMII; 

- organizar a anotação de maneira a reproduzir a ordem em 
que os fatos se sucedem. Utilizar a expressão, entrada tardia. Ou 
em tempo, para acrescentar informações que porventura tenham 
sido anteriormente omitidas;

- utilizar a terminologia técnica adequada, evitando abreviatu-
ras, exceto as padronizadas institucionalmente. Por exemplo: Apre-
senta dor de cabeça cont..... por, Apresenta cefaléia contínua ....; 

- evitar anotações e uso de termos gerais como, segue em ob-
servação de enfermagem, ou, sem queixas, que não fornecem ne-
nhuma informação relevante e não são indicativos de assistência 
prestada;

- realizar os registros com frequência, pois se decorridas várias 
horas nenhuma anotação foi feita pode-se supor que o paciente fi-
cou abandonado e que nenhuma assistência lhe foi prestada; 

- registrar todas as medidas de segurança adotadas para prote-
ger o paciente, bem como aquelas relativas à prevenção de compli-
cações, por exemplo: Contido por apresentar agitação psicomotora;

- assinar a anotação e apor o número de inscrição do Conselho 
Regional de Enfermagem (em cumprimento ao art. 76, Cap. VI do 
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem).

Assistência de enfermagem aos pacientes graves e agonizan-
tes e preparo do corpo pós morte

O paciente pode passar por cinco estágios psicológicos em pre-
paração para morte. Apesar de serem percebidos de forma diferen-
te em cada paciente, e não necessariamente na ordem mostrada 
o entendimento de tais sentimentos pode ajudar a satisfação dos 
pacientes. As etapas do ato de morrer são: 

Negação: quando o paciente toma conhecimento pela primeira 
vez de sua doença terminal, pode ocorrer uma recusa em aceitar o 
diagnóstico. 

Ira: uma vez que o paciente parando de negar a morte, é possí-
vel que apresente um profundo ressentimento em relação aos que 
continuarão vivos após a morte, ao pessoal do hospital, a sua pró-
pria família etc. 

Barganha: apesar de haver uma aceitação da morte por parte 
do paciente, pode haver uma tentativa de negociação de mais tem-
po de vida junto a Deus ou com o seu destino. 

Depressão: é possível que o paciente se afaste dos amigos, da 
família, dos profissionais de saúde. È possível que venha sofrer de 
inapetência, aumento da fadiga e falta de cuidados pessoais. 

Aceitação: Nessa fase, o paciente aceita a inevitabilidade e 
a iminência de sua morte. È possível que deseje simplesmente o 
acompanhamento de um membro da família ou um amigo

Semiologia e Semiotécnica aplicadas em Enfermagem
A Semiologia da enfermagem pode ser chamada também de 

propedêutica, que é o estudo dos sinais e sintomas das doenças 
humanas. A palavra vem do grego semeion = sinal + lógos = tratado, 
estudo). A semiologia é muito importante para o diagnóstico e pos-
teriormente a prescrição de patologias. 

A semiologia, base da prática clínica requer não apenas habi-
lidades, mas também ações rápidas e precisas. A preparação para 
o exame físico, a seleção de instrumentos apropriados, a realização 
das avaliações, o registro de achados e a tomada de decisões tem 
papel fundamental em todo o processo de assistência ao cliente. 

A equipe de enfermagem deve utilizar todas as informações 
disponíveis para identificar as necessidades especiais em um con-
junto variado de clientes portadores de diversas patologias. 

A semiologia geral da enfermagem busca é ensinar aos alunos 
as técnicas (semiotécnicas) gerais que compõem o exame físico. 
O exame físico, por sua vez, compõe-se de partes que incluem a 
anamnese ou entrevista clínica, o exame físico geral e o exame físico 
especializado. 

O exame físico é a parte mais importante na obtenção do diag-
nóstico. Alguns autores estimaram que 70 a 80 % do diagnóstico se 
baseiam no exame clínico bem realizado. 

Cumprir todas essas etapas com resolutividade, mantendo o 
foco nas necessidades do cliente é realmente um desafio. Esses 
fatores, a complexidade que cerca a semiologia e muitas decisões 
que precisam ser tomadas torna necessário que o enfermeiro tenha 
domínio de diversas informações. 

Semiotécnica é um campo de estudo onde estão inseridas as 
mais diversas técnicas realizadas pelo enfermeiro, técnico de enfer-
magem e auxiliar de enfermagem.

Procedimentos como: realização de curativos, sondagens ve-
sical e gástrica, preparo dos mais diversos tipos de cama, aspira-
ção entre outras. A fundamentação científica na aplicação de cada 
técnica é muito importante, inclusive para noções de controle de 
infecções.

Sistematização da Assistência em Enfermagem
Em todas as instituições de saúde é crucial ter o controle e en-

tender o fluxo de trabalho das equipes. Um exemplo prático é a 
aplicação da Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE). 
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Ela organiza o trabalho quanto à metodologia, à equipe e os instru-
mentos utilizados, tornando possível a operacionalização do Pro-
cesso de Enfermagem.

Esse processo é organizado em cinco etapas relacionadas, in-
terdependentes e recorrentes. Seu objetivo é garantir que o acom-
panhamento dos pacientes seja prestado de forma coesa e preci-
sa. Com a utilização desta metodologia, consegue-se analisar as 
informações obtidas, definir padrões e resultados decorrentes das 
condutas definidas. Lembrando que, todos esses dados deverão ser 
devidamente registrados no Prontuário do Paciente.

Segundo a resolução do Conselho Federal de Medicina CFM 
1638/2002, prontuário é o “documento único constituído de um 
conjunto de informações, sinais e imagens registradas, geradas a 
partir de fatos, acontecimentos e situações sobre a saúde do pa-
ciente e a assistência a ele prestada, de caráter legal, sigiloso e 
científico, que possibilita a comunicação entre membros da equipe 
multiprofissional e a continuidade da assistência prestada ao indi-
víduo”. Ele poderá ser em papel ou digital. Contudo, a metodologia 
em papel não garante uma uniformidade nas informações e permi-
te possíveis quebras de condutas, além de ser oneroso na questão 
do seu armazenamento, bem como na questão da sustentabilidade.

Devido à uma necessidade cada vez maior de atenção com a 
Segurança do Paciente há uma necessidade crescente das Institui-
ções de saúde buscarem sistemas de gestão informatizado que tra-
zem o Prontuário Eletrônico do Paciente (PEP) em sua composição. 
Essas ferramentas digitais permitem:

–ampliar o acesso às informações dos pacientes de forma ágil e 
atualizada, com conteúdo legível;

–criar aletras sobre interações medicamentosas, alergia e in-
consistências;

–estabelecer padrões para conclusões diagnósticas e planos 
terapêuticos;

–realizar análises gerenciais de resultados, indicadores de ges-
tão e assistenciais.

Para entender melhor esse processo explicamos abaixo como 
funciona a metodologia.

As cinco etapas do processo de Enfermagem dentro da Siste-
matização da Assistência de Enfermagem:

1. Coleta de dados de Enfermagem ou Histórico de Enferma-
gem

O primeiro passo para o atendimento de um paciente é a busca 
por informações básicas que irão definir os cuidados da equipe de 
enfermagem. É uma etapa de um processo deliberado, sistemático 
e contínuo na qual haverá a coleta de dados que serão passados pe-
los próprio paciente ou pela família ou outras pessoas envolvidas. 
Essas informações trarão maior precisão de dados ao Processo de 
Enfermagem dentro da abordagem da Sistematização da Assistên-
cia de Enfermagem (SAE).

Por isso, serão abordadas: alergias, histórico de doenças e até 
mesmo questões psicossociais, como, por exemplo, a religião, que 
pode alterar de forma contundente os cuidados prestados ao pa-
ciente. Este processo pode ser otimizado com a utilização de PEP, 
com formulários específicos que direcionam o questionamento da 
enfermeira e o registro online dos dados, que podem ser acessa-
dos por todos da Instituição, até mesmo de forma remota. Assim, 
é possível realizar as intervenções necessárias para prestação dos 
cuidados ao paciente, com maior segurança e agilidade.

2.  Diagnóstico de Enfermagem
Nesta etapa, se dá o processo de interpretação e agrupamen-

to dos dados coletados, conduzindo a tomada de decisão sobre os 
diagnósticos de enfermagem que mais irão representar as ações e 

intervenções com as quais se objetiva alcançar os resultados espe-
rados. Para isso, utilizam-se bibliografias específicas que possuem a 
taxonomia adequada, definições e causas prováveis dos problemas 
levantados no histórico de enfermagem. Com isso, se faz a elabora-
ção de um plano assistencial adequado e único para cada pessoa. 
Tudo que for definido deve ser registrado no Prontuário Eletrônico 
do Paciente (PEP), revisitado e atualizado sempre que necessário.

3. Planejamento de Enfermagem
De acordo com a Sistematização da Assistência de Enferma-

gem (SAE), que organiza o trabalho profissional quanto ao método, 
pessoal e instrumentos, a ideia é que os enfermeiros possam atuar 
para prevenir, controlar ou resolver os problemas de saúde.

É aqui que se determinam os resultados esperados e quais 
ações serão necessárias. Isso será realizado a partir nos dados co-
letados e diagnósticos de enfermagem com base dos momentos 
de saúde do paciente e suas intervenções. São informações que, 
igualmente, devem ser registradas no PEP, incluindo as prescrições 
checadas e o registro das ações que foram executadas.

4. Implementação
A partir das informações obtidas e focadas na abordagem da 

Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE), a equipe rea-
lizará as ações ou intervenções determinadas na etapa do Plane-
jamento de Enfermagem. São atividades que podem ir desde uma 
administração de medicação até auxiliar ou realizar cuidados espe-
cíficos, como os de higiene pessoal do paciente, ou mensurar sinais 
vitais específicos e acrescentá-los no Prontuário Eletrônico do Pa-
ciente (PEP).

5. Avaliação de Enfermagem (Evolução)
Por fim, a equipe de enfermagem irá registrar os dados no 

Prontuário Eletrônico do Paciente de forma deliberada, sistemática 
e contínua. Nele, deverá ser registrado a evolução do paciente para 
determinar se as ações ou intervenções de enfermagem alcança-
ram o resultado esperado. Com essas informações, a Enfermeira 
terá como verificar a necessidade de mudanças ou adaptações nas 
etapas do Processo de Enfermagem. Além de proporcionar infor-
mações que irão auxiliar as demais equipes multidisciplinares na 
tomada de decisão de condutas, como no próprio processo de alta.

Sistema de informação em enfermagem (Registro em Enfer-
magem)

Uma das tarefas do profissional de enfermagem é o registro, 
no prontuário do paciente, de todas as observações e assistência 
prestada ao mesmo - ato conhecido como anotação de enferma-
gem. A importância do registro reside no fato de que a equipe de 
enfermagem é a única que permanece continuamente e sem inter-
rupções ao lado do paciente, podendo informar com detalhes todas 
as ocorrências clínicas.

 Para maior clareza, recomenda-se que o registro das informa-
ções seja organizado de modo a reproduzir a ordem cronológica dos 
fatos isto permitirá que, na passagem de plantão, a equipe possa 
acompanhar a evolução do paciente. Um registro completo de en-
fermagem contempla as seguintes informações:

 Observação do estado geral do paciente, indicando manifes-
tações emocionais como angústia, calma, interesse, depressão, 
euforia, apatia ou agressividade; condições físicas, indicando alte-
rações relacionadas ao estado nutricional, hidratação, integridade 
cutâneo-mucosa, oxigenação, postura

Ordem cronológica – seqüência em que os fatos acontecem, 
correlacionados com o tempo, sono e repouso, eliminações, padrão 
da fala, movimentação; existência e condições de sondas, drenos, 
curativos, imobilizações, cateteres, equipamentos em uso; 
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 A ação de medicamentos e tratamentos específicos, para veri-
ficação da resposta orgânica manifesta após a aplicação de determi-
nado medicamento ou tratamento, tais como, por exemplo: alergia 
após a administração de medicamentos, diminuição da temperatu-
ra corporal após banho morno, melhora da dispnéia após a instala-
ção de cateter de oxigênio; 

A realização das prescrições médicas e de enfermagem, o que 
permite avaliar a atuação da equipe e o efeito, na evolução do pa-
ciente, da terapêutica medicamentosa e não-medicamentosa. Caso 
o tratamento não seja realizado, é necessário explicitar o motivo, 
por exemplo, se o paciente recusa a inalação prescrita, deve-se re-
gistrar esse fato e o motivo da negação.

 Procedimentos rotineiros também devem ser registrados, 
como a instalação de solução venosa, curativos realizados, colheita 
de material para exames, encaminhamentos e realização de exames 
externos, bem como outras ocorrências atípicas na rotina do pa-
ciente; n A assistência de enfermagem prestada e as intercorrências 
observadas. Incluem-se neste item, entre outros, os dados referen-
tes aos cuidados higiênicos, administração de dietas, mudanças de 
decúbito, restrição ao leito, aspiração de sondas e orientações pres-
tadas ao paciente e familiares; 

 As ações terapêuticas aplicadas pelos demais profissionais da 
equipe multiprofissional, quando identificada a necessidade de o 
paciente ser atendido por outro componente da equipe de saúde. 
Nessa circunstância, o profissional é notificado e, após efetivar sua 
visita, a enfermagem faz o registro correspondente.

 Para o registro das informações no prontuário, a enfermagem 
geralmente utiliza um roteiro básico que facilita sua elaboração. Por 
ser um importante instrumento de comunicação para a equipe, as 
informações devem ser objetivas e precisas de modo a não darem 
margem a interpretações errôneas. 

Considerando-se sua legalidade, faz-se necessário ressaltar 
que servem de proteção tanto para o paciente como para os profis-
sionais de saúde, a instituição e, mesmo, a sociedade.

Sinais Vitais

Pulso
São sinais de vida: Normalmente, a temperatura, pulso e respi-

ração permanecem mais ou menos constantes. São chamados “Si-
nais Vitais”, porque suas variações podem indicar enfermidade. De-
vido à importância dos mesmos a enfermagem deve ser bem exata 
na sua verificação e anotação.

Pulso: É o nome que se dá à dilatação pequena e sensível das 
artérias, produzida pela corrente circulatória. Toda vez que o san-
gue é lançado do ventrículo esquerdo para a aorta, a pressão e o 
volume provocam oscilações ritmadas em toda a extensão da pa-
rede arterial, evidenciadas quando se comprime moderadamente a 
artéria contra uma estrutura dura.

Locais onde pode ser verificado: Normalmente, faz-se a veri-
ficação do pulso sobre a artéria radial. Quando o pulso radial se 
apresenta muito filiforme, artérias mais calibrosas como a carótida 
e femoral poderão facilitar o controle. Outras artérias, como a bra-
quial, poplítea e a do dorso do pé (artéria pediosa) podem também 
ser utilizadas para a verificação.

Frequência Fisiológica:
Homem 60 a 70
Mulher 65 a 80
Crianças 120 a 125
Lactentes 125 a 130
Observação: Existem fatores que alteram a frequência normal 

do pulso:

Fatores Fisiológicos:
Emoções - digestão - banho frio - exercícios físicos (aceleram)
Certas drogas como a digitalina (diminuem)

Fatores Patológicos:
Febre - doenças agudas (aceleram)
Choque - colapso (diminuem)

Regularidade:
Rítmico - bate com regularidade
Arrítmico - bate sem regularidade
O intervalo de tempo entre os batimentos em condições nor-

mais é igual e o ritmo nestas condições é denominado normal ou 
sinusal. O pulso irregular é chamado arrítmico.

Tipos de Pulso:
Bradisfigmico – lento
Taquisfígmico – acelerado
Dicrótico - dá a impressão de dois batimentos

Volume: cheio ou filiforme.

Observação: o volume de cada batimento cardíaco é igual em 
condições normais. Quando se exerce uma pressão moderada so-
bre a artéria e há certa dificuldade de obliterar a artéria, o pulso 
é denominado de cheio. Porém se o volume é pequeno e a artéria 
fácil de ser obliterada tem-se o pulso fino ou filiforme.

Tensão ou compressibilidade das artérias
Macio – fraco
Duro – forte

Terminologia:
- Nomocardia: frequência normal
- Bradicardia: frequência abaixo do normal
- Bradisfigmia: pulso fino e bradicárdico
- Taquicardia: frequência acima do normal
- Taquisfigmia: pulso fino e taquicárdico

Material para verificação do pulso:
- Relógio com ponteiro de segundos.

Procedimento:
- Lavar as mãos;
- Explicar o procedimento ao paciente;
- Colocá-lo em posição confortável, de preferência deitado ou 

sentado com o braço apoiado e a palma da mão voltada pra baixo.
- Colocar as polpas dos três dedos médios sobre o local escolhi-

do pra a verificação;
- Pressionar suavemente até localizar os batimentos;
- Procurar sentir bem o pulso, pressionar suavemente a artéria 

e iniciar a contagem dos batimentos;
- Contar as pulsações durante um minuto (avaliar frequência, 

tensão, volume e ritmo);
- Lavar as mãos;
- Registrar, anotar as anormalidades e assinar.

Pulso apical: Verifica-se o pulso apical no ápice do coração à 
altura do quinto espaço intercostal.

Observações importantes:
- Evitar verificar o pulso em membros afetados de paciente com 

lesões neurológicas ou vasculares;
- Não verificar o pulso em membro com fístula arteriovenosa;
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- Nunca usar o dedo polegar na verificação, pois pode confun-
dir a sua pulsação com a do paciente;

- Nunca verificar o pulso com as mãos frias;
- Em caso de dúvida, repetir a contagem;
- Não fazer pressão forte sobre a artéria, pois isso pode impedir 

de sentir o batimento do pulso.

Temperatura
A temperatura corporal é proveniente do calor produzido pela 

atividade metabólica. Vários processos físicos e químicos promo-
vem a produção ou perda de calor, mantendo o nosso organismo 
com temperatura mais ou menos constante, independente das va-
riações do meio externo. O equilíbrio entre a produção e a perda 
de calor é controlado pelo hipotálamo: quando há necessidade de 
perda de calor, impulsos nervosos provocam vasodilatação perifé-
rica com aumento do fluxo sanguíneo na superfície corporal e esti-
mulação das glândulas sudoriporas, promovendo a saída de calor. 
Quando há necessidade de retenção de calor, estímulos nervosos 
provocam vaso constrição periférica com diminuição do sangue cir-
culante local e, portanto, menor quantidade de calor é transporta-
da e perdida na superfície corpórea.

Alterações Fisiológicas da Temperatura
Fatores que reduzem ou aumentam a taxa metabólica levam 

respectivamente a uma diminuição ou aumento da temperatura 
corporal:

- sono e repouso
- idade
- exercícios físicos
- emoções
- fator hormonal
- em jovens, observam-se níveis aumentados de hormônios.
- desnutrição
- banhos a temperaturas muito quentes ou frias podem provo-

car alterações transitórias da temperatura
- agasalhos
- fator alimentar
 
Temperatura Corporal Normal: Em média, considera-se a tem-

peratura oral como a normal 37ºC, sendo a temperatura axilar 
0,6ºC mais baixa e a temperatura retal 0,6ºC mais alta.

Terminologia: 
Hipotermia: temperatura abaixo do valor normal. Caracteriza-

-se por pele e extremidades frias, cianoses e tremores;

Hipertermia: aumento da temperatura corporal. É uma condi-
ção em que se verifica: pele quente e seca, sede, secura na boca, 
calafrios, dores musculares generalizadas, sensação de fraqueza, 
taquicardia, taquipneia, cefaleia, delírios e até convulsões.

 Avaliação da Temperatura Corporal: O termômetro deve ser 
colocado em local onde existam rede vascular intensa ou grandes 
vasos sanguíneos, e mantido por tempo suficiente para a correta 
leitura da temperatura. Os locais habitualmente utilizados para a 
verificação são: cavidade oral, retal e a região axilar. 

Tempo de Manutenção do Termômetro no Paciente
- oral: 3 minutos
- axilar: 03 a 05 minutos
- retal: 3 minutos

Respiração
Por meio da respiração é que se efetua a troca de gases dos 

alvéolos, transformando o sangue venoso rico em dióxido de carbo-
no e o sangue arterial rico em oxigênio. O tronco cerebral é a sede 

do controle da respiração automática, porém recebe influencias 
do córtex cerebral, possibilitando também, em parte, um controle 
voluntário. Certos fatores, como exercícios físicos, emoções, choro, 
variações climáticas, drogas podem provocar alterações respirató-
rias.

Valores Normais
Recém nascido: 30 a 40 por minuto
Adulto: 14 a 20 por minuto
 
Terminologia
- bradpneia: frequência respiratória abaixo do normal;
- taquipneia: frequência respiratória acima do normal;
- dispneia: dificuldade respiratória;
- ortopneia: respiração facilitada em posição vertical;
- apneia: parada respiratória;
- respiração de Cheyne Stokes: caracteriza-se por aumento gra-

dual na profundidade, seguido por decréscimo gradual na profundi-
dade das respirações e, após, segue-se um período de apneia.

- respiração estertorosa: respiração ruidosa.

Pressão Arterial
A pressão arterial reflete a tensão que o sangue exerce nas 

paredes das artérias. A medida da pressão arterial compreende a 
verificação da pressão máxima ou sistólica e a pressão mínima ou 
diastólica.

A pressão sistólica é a maior força exercida pelo batimento car-
díaco; e a diastólica, a menor.

 
A Pressão Arterial depende de:
- Débito cardíaco: representa a quantidade de sangue ejetado 

do ventrículo esquerdo para o leito vascular em um minuto.
- Resistência vascular periférica: determinada pelo lúmen (cali-

bre), pela elasticidade dos vasos e pela viscosidade sanguínea.
- Viscosidade do sangue: decorre das proteínas e elementos 

figurados do sangue.
A pressão sanguínea varia ao longo do ciclo vital, assim como 

ocorre com a respiração, temperatura e pulso.
 
Valores Normais
Em indivíduo adulto, são considerados normais os seguintes 

parâmetros:
- pressão sistólica: de 90 a 140 mmhg
- pressão diastólica: de 60 a 90 mmhg
 Terminologia
- hipertensão arterial: significa pressão arterial elevada;
- hipotensão arterial: pressão arterial abaixo do normal
 
Locais para verificação da Pressão Arterial
- nos membros superiores, através da artéria braquial;
- nos membros inferiores, através da artéria poplítea.

Mensuração da Altura e do Peso
A altura e o peso normalmente são verificados quando existe 

solicitação médica, não sendo incluídos como medidas de rotina na 
maioria das unidades de internação. A verificação da altura e do 
peso é muito importante, em pediatria, endocrinologia, nefrologia. 
Em certas condições patológicas, como no edema, o controle de 
peso é fundamental para subsidiar a conduta terapêutica.

Terminologia
Obesidade: aumento de tecido adiposo devido ao excessivo ar-

mazenamento de gordura;
- caquexia: estado de extrema magreza, desnutrição.
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 Observações
- pesar, de preferência sempre no mesmo horário;
- pesar com mínimo de roupa;
- pesar, se possível, antes do desjejum.

Sinais Iminentes de Falecimentos:
- Sistema Circulatório: hipotensão, extremidades frias, pulso ir-

regular, pele fria e úmida, hipotermia, cianose, sudorese, sudorese 
abundante; 

- Sistema Respiratório: dificuldade para respirar, a respiração torna-
-se ruidosa (estertor da morte), causada pelo acúmulo de secreção; 

- Sistema Digestório: diminuição das atividades fisiológicas e 
do reflexo de deglutição para o perigo de regurgitação e aspiração, 
incontinência fecal e constipação. 

- Sistema Locomotor: ausência total da coordenação dos mo-
vimentos; 

- Sistema Urinário: retenção ou incontinência urinária; 
- Sistema Neurológico: diminuição dos reflexos até o desapare-

cimento total, sendo que a audição é o último a desaparecer. 
- Face: pálida ou cianótica, olhos e olhar fixo, presença de lágri-

ma, que significa perda do tônus muscular. 

Sinais Evidentes: 
Talvez seja mais sensato caracterizar a morte pelo somatório de 

uma série de fenômenos:
- Perda da consciência; 
- Ausência total de movimentos; 
- Parada Cardíaca e respiratória sem possibilidades de ressus-

citação; 
- Perda da ação reflexiva a estímulos; 
- Parada das funções cerebrais; 
- Pupilas dilatadas (midríase) não reagindo à presença da luz. 

Como esses fatos podem ocorrer isoladamente é fundamental 
a coincidência deles para se confirmar à morte. Como após a morte, 
alguns tecidos podem manter a vitalidade e mesmo servirem para 
transplantes, exige-se hoje, como prova clínica definitiva da morte, 
a parada definitiva das funções cerebrais, documentada clinicamen-
te e por eletroencefalograma. 

A tanatologia é o ramo da patologia que estuda a morte. 
Morte Aparente: O termo morte aparente é a denominação 

aplicada ao corpo, o qual parece morto, mas tem condições de ser 
reanimado. 

Alterações cadavéricas: São alterações que ocorrem após a 
constatação da sua morte clínica. Após a morte existe uma série 
de alterações sequenciais previstas que podem ser modificadas nas 
dependências das condições fisiológicas pré-morte, das condições 
ambientais e do tipo morte, se intencional, natural ou acidental. 

Algor mortis (frigor mortis, frio da morte): é o resfriamento 
do corpo em função da parada dos processos metabólicos e perda 
progressiva das fontes energéticas. 

Livor Mortis (livores ou manchas cadavéricas): é o apareci-
mento de manchas inicialmente rosadas ou violetas pálidas, tor-
nando-se progressivamente arroxeadas. 

Putrefação: Estado de grande proliferação bacteriana (putrefa-
ção). Há liberação de enzimas proteolíticas produzidas pelas bacté-
rias. Os órgãos irão apresentar como uma massa semissólida, odor 
muito forte e mudanças de coloração. 

Redução esquelética: nela há a completa destruição da pele e 
musculatura, ficando somente ossos.

Assistência de enfermagem a pacientes graves e agonizantes: 
A assistência de enfermagem são as mesmas medidas do paciente 
em estado de coma.

 TEORIAS DA ENFERMAGEM

Modelos conceituais e teorias de enfermagem
A Enfermagem só vem conseguindo consolidar-se como ciência 

e arte porque tem produzido uma linguagem específica que atribui 
significado aos elementos fundamentais da profissão. Possibilitan-
do a compreensão das representações do pensamento e do mundo, 
ou seja um veículo de comunicação ou como instrumento de ação/
interação. (GARCIA, 2004) Esta linguagem específica é represen-
tada, pelas teorias de enfermagem que têm como objetivo maior 
definir, caracterizar e explicar/compreender/interpretar, a partir 
da seleção e inter-relação conceitual, os fenômenos que configu-
ram domínio de interesse da profissão. Estudos mostram que por 
experiências de aprendizagens anteriores, as teorias organizam as 
ideias, descrever acontecimentos, pessoas ou objetos, no qual é um 
conjunto de conhecimentos que se inter-relacionam, formando as-
sim uma maneira de ver a enfermagem no seu âmbito e desenvol-
ver a sua prática. (SOUZA, 1988; PAIM, et al., 1998; GARCIA, 2004).

As teorias de enfermagem auxiliam a compreensão da realida-
de, favorecendo a reflexão e a critica, evitando a naturalidade e a 
banalidade dos fenômenos, com base em elementos científicos no 
entendimento e na analise da realidade. Durante muitos anos, a En-
fermagem descreveu seus procedimentos a partir da experiência da 
prática clínica, nas primeiras décadas do século XX, sistematizá-los 
por meio das técnicas de enfermagem. Porém, foi somente nas dé-
cadas de 1950 e 1960 que a preocupação de buscar uma referencial 
teórico pertinente ao mundo do cuidar, quando, então, começaram 
a ser elaboradas as teorias de enfermagem propriamente ditas. 
(SOUZA, 1988).

Compreende-se, desta forma, que as teorias de enfermagem 
“têm contribuído para a formação de uma base relativamente só-
lida de conhecimento, que organiza o mundo fenomenal da Enfer-
magem”(GARCIA, 2004). Neste sentido, elas podem ser considera-
das aportes epistemológicos fundamentais à construção do saber e 
à prática profissional, em 1985a teórica Meleis classificou as teorias 
de enfermagem em dois grupos e cada grupo representado pelas 
respectivas teorias e suas teórica.

As teorias, de uma maneira geral, se estruturam a partir de 
quatro conceitos centrais, quais sejam: ser humano, saúde, meio 
ambiente (físico, social e simbólico) e enfermagem.

Teoria Ambiental, Florence Nightngale
A teoria ambientalista foi apresentada por Nightingale no ano 

de 1859. Apresenta como foco principal o meio ambiente, onde 
todas as condições e influências externas afetam a vida e o desen-
volvimento do organismo, e são capazes de prevenir, suprimir, ou 
contribuir para a doença e a morte. (MEDEIROS A et al, 2015). 

Na teoria, a doença é considerada um processo restaurador da 
saúde, e a função da enfermeira é equilibrar o meio ambiente, com 
o intuito de conservar a energia vital do paciente a fim de recu-
perar-se da doença, priorizando o fornecimento de um ambiente 
estimulador do desenvolvimento da saúde para o paciente. (NIGH-
TINGALE F, 1859) (HADDAD VCN, SANTOS TCF, 2011). Então o ser 
humano é um ser integrante da natureza, visto como um indivíduo, 
onde suas defesas são influenciadas por um ambiente saudável ou 
não. Tem-se, então, a concepção do ser humano como um ser inte-
grante da natureza, sendo visto como um indivíduo, cujas defesas 
naturais são influenciadas por um ambiente saudável ou não. (NI-
GHTINGALE F, 1859). 

Florence acreditava que fornecer um ambiente adequado era 
o diferencial na recuperação dos doentes. (HADDAD VCN, SANTOS 
TCF, 2011). 
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